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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

20210107.02

DATA:

07 de janeiro de 2021.

Secretaria da Câmara Municipal

REQUISIT ANTE:

Gabinete do Presidente

DESTINAT ÁRIO:

Solicitação ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara M~nicipal de Lago do
Junco, que autorize à Comissão Permanente de Licitação-CPL desta Administração, para instaurar
processo licitatório destinado a Prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web
site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da
Câmara Municipal de Lago do Junco- MA.

ASSUNTO:

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

DESPACHO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

20210107.02

DATA:

07 de janeiro de 2021.

Setor de Protocolo

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal

PARA:

Encaminhamos os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

Oficio 007/2021 CMLJ

Lago do Junco - MA 07 de Janeiro de 2021.
Exmo Sr.
Sergio Lois Oliveira Pinheiro
Presidente da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA
Nesta

Senhor Presidente,

Na qualidade de Secretário da Câmara Municipal de Lago do Junco -MA, venho
solicitar a V.Exa., que seja autorizada a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a proceder a instauração
e abertura do processo licitatório, objetivando a Prestação de serviços de hospedagem e alimentação do
web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da
Câmara Municipal de Lago do Junco- MA.

Segue em anexo as especificações e quantitativos;

Atenciosamente,

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco I MA.
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CÂMARA MUNICI PAL DE LAGn----I+Hl-t;~-___:______J
CNPJ N° 69.377.075/0001-92

<II

PORTARIA N° OS/2021

Dispõe sobre a nomeaçãoda .Secretária

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO, ESTADO DO
MARANHÃO, O SR SERGIO LOIS OLIVEIRA PINHEIRO no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA da
CÂMARAMUNICIPAL de Lagodo Junco-MA,a Sra. JOELMABEZERRA DEMELOSILVA,
CPF n° 034.741.483-46 e RG nO 027744382004-2 SSP-MA.

Artigo 2° - Esta Portaria tem efeito retroativo a 04 de janeiro de 2021, revogam-se
as disposições em contrário.

Artigo 3° - Publica-se, Registra-see cumpra-se.

LAGO DO JUNCO-MARANHÃO. 12 DE FEVEREIRO DE 2021

r: C:~
{fj0ájfO 1bc0 ()ielJ./~ ~~

Sergio lois Oliveira Pinheiro
Presidente

C'~lAiUt,lJ)/.DfUGt DOJ'J."CO-l~
5<-'};ioI...oês Oli\yj,...lPi"~ro

IO"f SIDENTE
CPF: 647.131.723",
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

TERMO DE REFERENCIA

1.1 Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC131/2009 e lei 12.527/2011
e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA.

2.1 Sugerimos o presente processo da modalidade que for pertinente. Justifica - se a referida despesa, com base na
identificação das necessidades do legislativo municipal para o novo biênio da presente legislatura, sedo que a
manutenção desses serviços tecnológicos é de exigência legal, mais ainda servido para atender os cidadãos que
quiserem acompanhar mais de perto, os atos desta casa legislativa através das informações inseridas por
instrumentos transparentes de acesso a informação.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC131/2009 e
lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do
Junco- MA:

• Prestar assessoria e consultoria na prestação de serviços de hospedagem;

1. • Realizar a alimentação do web site na forma da LC131/2009 e lei 12.527/2011; Mês 10

• Manter o site em funcionamento 24 horas no ar;

• Realizar atualizações do software do mesmo;

• Emissão de contracheque online no site do órgão;

• Executar a implantação e alimentação do diário oficial, acompanhar e alimentar os
serviços do mesmo.

4.1- DA CONTRATANTE

4.1.1- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

4.1.2 - Exercer a Contratação e Fiscalização dos serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse desta Administração Pública;

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações;

4.1.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento
dos serviços adquiridos;

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;

4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

4.1.7 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto,
fixando prazo para a sua correção;

4.1.8 - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do estabelecido no

Termo de Referência.

4.2 - DA CONTRATADA

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

4.2.1 - Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as especificações constantes
do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo durante o período de entrega dos serviços, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos;

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;

4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham
incidir na entrega do serviço;

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Termo de

Referência;

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o Serviço sem a prévia e expressa anuência da Contratante;

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os esclarecimentos
necessários ao seu perfeito funcionamento;

4.2.9 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.2.10 - Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.

5.1 - O pagamento será feito pela Câmara Municipal de LAGO DO JUNCO, em moeda corrente nacional, mediante
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta do Contratado e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a
data do recebimento definitivo do serviço solicitado na etapa, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou

Fatura;

5.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Câmara a solicitação de pagamento, assinada e
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nQ do processo licitatório, as
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, juntamente com
certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS,Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de
Fazenda do Estado e do Município.

5.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá manter as mesmas condições de

habilitação;

5.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço fornecido,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido serviço;

5.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio Contratado, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de LAGO DO
JUNCO, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ,mesmo de filiais ou da matriz.

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

DESPACHO A DIVISÃO DE COTACÃO DE PRECOS

À
Divisão de Cotação de Preços

Nesta

Pelo presente, solicito a essa divisão, que faça um levantamento
preliminar de preços, referente à solicitação feita, que tem por objeto a contratação
de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da
Câmara Municipal de Lago do Junco- MA.

Os seguintes itens e quantitativos estão no anexo que nos foi
encaminhado.

Câmara Municipal de Lago do Junco MA, em 08 de janeiro de 2021.

Sergio Loi Oliveira Pinheiro
Presidente da Câmara Municipal

CPF: 647.131.723-91

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

ANEXO DE ITENS

ITEM DESCRiÇÃo UNID. QUANT.
Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara
Municipal de Lago do Junco- MA:

• Prestar assessoria e consultoria na prestação de serviços de hospedagem;

1. • Realizar a alimentação do web site na forma da LC131/2009 e lei 12.527/2011; Mês 10

• Manter o site em funcionamento 24 horas no ar;

• Realizar atualizações do software do mesmo;

• Emissão de contracheque online no site do órgão;

• Executar a implantação e alimentação do diário oficial, acompanhar e alimentar os
serviços do mesmo.

Câmara Municipal de Lago do Junco MA, em 08 de janeiro de 2021.

Sergio~Plnhelro
Presidente da Câmara Municipal

CPF: 647.131.723-91

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco I MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de
Lago do Junco- MA.

Solicitamos a colaboração no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo ao próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras
desta Câmara, com sede na AV Câmara Lopes n 15 Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco - MA.
CNPJ N° 63.377.075/0001-92 em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze
horas). E também pelo e-mail.

As informações prestadas serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos serviços
que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Lago do Junco - MA 11 de janeiro de 2021.

EMPRESA: R CASTRO ARAÚJO EIRELI
CNPJ: 40.0001.962/0001-80

ENDEREÇO: AV. GONÇALO BARBOSA LIMA N° 12 • FONE (98) 98285-8304

BAIRRO: CENTRO CIDADE: LAGO DOS RODRIGUES UF:MA

CEP: 65.712-000

CNPJ N· 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n ·15, centro, Lago do Junco 1MA. ~
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de
serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e
implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA.

Conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. PROPONENTE:

NOME: __

ENDEREÇO: --------------------------

(DDD) TELEFONE: ( ) _

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E
PREÇOS).

CPF/CNPJ: __

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT.

• Prestar assessoria e consultoria na prestação de
serviços de hospedagem;

• Realizar a alimentação do web site na forma
da LC 131/2009 e lei 12.527/2011; Mês

• Manter o site em funcionamento 24 horas no
ar;

• Realizar atualizações do software do mesmo;
• Emissão de contracheque online no site do

órgão;
• Executar a implantação e alimentação do

diário oficial, acompanhar e alimentar os
serviços do mesmo.

Contratação de serviços de hospedagem e alimentação
do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011
é implantação do diário oficial, de interesse da Câmara
Municipal de Lago do Junco- MA:

1.

V. TOTAL

10

Valor total da cotação por extenso: R$: _

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias.

Assinatura do responsável
CPF do profissional (opcional)

CNPJ N" 69.377.07510001-92.Av. Câmara Lopes n • 15, centro, Lago do Junco I MA. ~
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Web Design & Sistemas Web

WEB SERVICESISTEMAS- SOLUÇÕESINTELIGENTESON-L1NE
www.webservicesistemas.com.br

98-98285-8304

Lago dos Rodrigues - MA, em 13/01/2021.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA
AV. CÂMARA LOPES,Nº 15, CENTRO - LAGO DO JUNCO - MARANHÃO

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a prestação
de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei
12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco
-MA.

Razão Social: R. CASTROARAUJO EIRELI- ME
CNPJ: 40.001.962/0001-80
Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, nº 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.
E-mail: reinaldo.vitoria@gmail.com
Contato: 98-98285-8304

(ESPECIFICAÇÕES,QUANTITATIVOS E PREÇOS).

Especificação Quant. Und. V. Unit. V. Total
Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do
web site na forma da LC131/2009 e lei 12.527/2011 e
implantação do diário oficial, de interesse da Câmara
Municipal de Lagodo Junco- MA:

» Prestar assessoria e consultoria na prestação de
serviços de hospedagem;

» Realizar a alimentação do web site na forma da LC 10 MtS 1.730,00 17.300,00
131/2009 e lei 12.527/2011;

» Manter o site em funcionamento 24 horas no ar;
» Realizaratualizações do software do mesmo;
» Emissãode contracheque online no site do órgão;
» Executar a implantação e alimentação do diário

oficial, acompanhar e alimentar os serviços do
mesmo.

~ Valor Global da Cotação: Dezessete mil e trezentos reais.

~ Prazo de validade da cotação: (60) dias .

....--__ ~ __ -'lAv. Gonçalo Barbosa Lima, 12 - Centro -65712-000 Lago dos Rodrigues
IAv. dos Holandeses, 3128-3192 - São Francisco, São Luís - MA, 65071-380 3° Andar SL 316

L- ~~ CNPJ: 40.001.962/0001-80
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WebServiCe
Weh Desiqu & Sistemas wec

WEB SERVICE SISTEMAS - SOLUÇÕES INTELIGENTES ON-LlNE
www.webservicesistemas.com.br

98-98285-8304

»> Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Atenciosamente,

CPF:918.228.153-04
Representante

..--__ __;,__ ~'Av. Gonçalo Barbosa Lima, 12 - Centro -65712-000 Lago dos Rodrigues
'Av. dos Holandeses, 3128-3192 - São Francisco, São Luís - M'A,65071-380 3° 'AndarSL 316

i..__ .............. ....;_ ---'CNPJ: 40.001.962/0001-80
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de
Lago do Junco- MA.

Solicitamos a colaboração no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo ao próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras
desta Câmara, com sede na AV Câmara Lopes n 15 Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco - MA.
CNPJ N° 63.377.075/0001-92 em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze
horas). E também pelo e-mail.

As informações prestadas serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos serviços
que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Lago do Junco - MA 11 de janeiro de 2021.

PROFISSIONAL: GERLAN PEREIRA DA SILVA
CPF: 603.170.583-47
ENDEREÇO: AV. HOLANDESES N° 504, GRAN-PARK • FONE (98) 99188-6730

BAIRRO: ANDORINHAS CIDADE: SÃO Luís UF:MA

CEP: 65.071-380

CNPJW 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n o 15,centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de
serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e
implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA.

Conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. PROPONENTE:

NOME: __

ENDEREÇO: __

(DDD) TELEFONE: ( ) _

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E
PREÇOS).

CPF/CNPJ: _

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT.
Contratação de serviços de hospedagem e alimentação
do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.52712011
e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara
Municipal de Lago do Junco- MA:

• Prestar assessoria e consultoria na prestação de
serviços de hospedagem;

• Realizar a alimentação do web site na forma
da LC 131/2009 e lei 12.527/2011; Mês

• Manter o site em funcionamento 24 horas no
ar;

• Realizar atualizações do software do mesmo;
• Emissão de contracheque online no site do

órgão;
• Executar a implantação e alimentação do

diário oficial, acompanhar e alimentar os
serviços do mesmo.

1.

V. TOTAL

10

Valor total da cotação por extenso: R$: _

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias.

Assinatura do responsável
CPF do profissional (opcional)

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARAMUNICIPALDE LAGODOJUNCO- MA
AV CÂMARALOPES,N- 15, CENTRO,LAGODOJUNCO- MA

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de LAGO DO JUNCO - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

Nome/Razão Social: GERLANPEREIRADA SILVA
CPF: 603.170.583-47

I
Endereço: Av. dos Holandeses, 504, Cond. Gran Parque, Ed. Andorinhas, Calhau, sãol
Luís - MA. I
(DOO) Telefone: 98/99188-6730

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Unido Quant Valor Valor
UNIT. TOTAL

Contratação de serviços de hospedagem e alimentação
do web site na forma da LC 131/2009 e lei
12.527/2011 e implantação do diário oficial, de
interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA:

1. Prestar assessoria e consultoria na prestação de
serviços de hospedagem;

O
01 2. Realizar a alimentação do web stte na forma da LC MÊS 10 1.890,00 18.900,00

131/2009 e lei 12.527/2011;
3. Manter o site em funcionamento 24 horas no ar;
4. Realizar atualizações do software do mesmo;
5. Emissão de contracheque online no síte do órgão;
6. Executar a implantação e alimentação do diário

oficial, acompanhar e alimentar os serviços do
mesmo.

R$Total 18.900,00

3. Prazo de validade da cotação: (sessenta dias).

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

SÃOLuís (MA), em 19 de Janeiro de 2021

.......ÇJ;$....il."~ld...4.s:::;1
~1RLAN PEREIRADA SILVA

Prestador dos serviços
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de
Lago do Junco- MA.

Solicitamos a colaboração no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo ao próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras
desta Câmara, com sede na AV Câmara Lopes n 15 Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco - MA.
CNPJ N° 63.377.075/0001-92 em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze
horas). E também pelo e-mail.

As informações prestadas serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos serviços
que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Lago do Junco - MA 11 de janeiro de 2021.

PROFISSIONAL: LAIS CRISTINA LIMA DA CONCEIÇÃO
CPF: 605.510.093-22

ENDEREÇO: RUA FREI JOSÉ S/N • FONE (99) 98436-6547

BAIRRO: CENTRO CIDADE: LAGO DOS RODRIGUES UF:MA

CEP:65712-000

CNPJ N° 69.377.075/0001·92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.



Proc. Ad~: 20210107.Ql. J
Folhaj1 RUbrica-M-

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

1. PROPONENTE:

NOME: ~'lD ~1bt'YlO 6'umo de
CPF/CNPJ: Go~. 'õln o91-Pj
ENDEREÇO: ~ l,W- ~ -KM' is~J'/ 10",
(DDD) TELEFONE: (l(9) Qf4!JC C 5t/?

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de
serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e
implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA.

Conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E
PREÇOS).

V. TOTALITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT.

10 L.?ov,OC
Lf.ooo,ocP

Contratação de serviços de hospedagem e alimentação
do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12,527/20 II
e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara
Municipal de Lago do Junco- MA:

1.

• Prestar assessoria e consultoria na prestação de
serviços de hospedagem;

• Realizar a alimentação do web site na forma
da LC 131/2009 e lei 12.527/2011; Mês

• Manter o site em funcionamento 24 horas no

Valor total da cotação por extenso: R$: _jj~~tqY.~' =-_(W~·~_(~.=::.::·=..:·=----------

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (X) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias.

ar;
• Realizar atualizações do software do mesmo;
• Emissão de contracheque online no site do

órgão;
• Executar a implantação e alimentação do

diário oficial, acompanhar e alimentar os
serviços do mesmo.

\o~ bt 110. ~ ~ ~f4çoo
Assinatura do responsável

CPF do profissional (opcional)

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BACURI
Gabinete do Presidente
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CONTRATO N° OlID/0212011.
PROCESSO ADM N° 1012020.

•
CONTRATO DE 'PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
QUE ENTRE SI' ·CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE BACURI, EST ADO DO
MARANHÃoE A EMPRESA GS ASSESSORIA
E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA LTDA-EPP.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BACURI - MA, através da cÂMARA
MUNICIPAL DE BACURI, situada à Av. sete de Setembro, 210, Centro, BacurilMA, inscrita

no CNPJ sob o nO04.516.638/0001-30, neste ato representada pelo Presidente da Câmara

Municipal, Sr. Mauro Rocha Mendonça, portador do RG na 019502502001-0 SSPIMA e do

CPF n" 016.124.103-40, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa GS

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA - EPP,

situada na Av. Daniel De La Touche, N° 987, Centro Empresarial Shopping da Ilha, Torre I,

Sala 415, inscrita no CNPJ n° 27.913.823/0001-64, neste ato representada pelo Sócio

Administrador, Sr. Genival Soares, CPF n° 621.608.423-20, denominada CONTRATADA,

acordam e justam firmar o presente contrato nos termos da Lei n" 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

o presente contrato tem pôr objeto a contratação de empresa especializada em serviços
de consultaria Iicitatória e manutenção de portal de transparência dos atos administrativos
(licitações e contratos), manutenção do site, e rede sociais da Câmara Municipal de Bacuri.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:

Este contrato tem como amparo legal a licitação da modalidade Dispensa N° 02/2021 e
rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666/93 e pelos preceitos de direito público.

Cláusula Terceira-DO VALOR CONTRATUAL:

Av.sete de setembro, 210, Centro. Bacuri . MA
CNPJ:04.516.638/0001-30
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cÂMARAMUNICIPAL DE BACURl
Gabinete do Presidente

Pelo serviço do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratado valor total em
RS 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

Proc. Adm: 20210107.~ •• J
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ITEM DESCRlÇÃO TIPO QTDE V. UNIT V. TOTAL
Contratação de empresa
especializada em manutenção de
portal de transparência dos atos

1 administrati vos (licitações e MÊs 3 R$ 2.500,00 R$ 7.500,00
contratos), manutenção do site, e
rede sociais da Câmara Municipal
de Bacuri.

RS 1.500,00

ITEM DESCRIÇÃO TIPO QTDE V. UNIT V.UNIT
2 Serviços de consultoria licitatória MÊS 3 R$ 3.000,00 R$ 9.000,00

RS 9.000,00

TOTAL I RS 1~.500,00

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
especificos classificados conforme abaixo:

Recurso:
01 - Câmara Municipal de Bacuri.
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção das atividades do legislativo.
3.3.90.39.00 - Outros Servode Terceiros Pessoa Jurídica.

Cláusula Quinta - DA VINGÊNClA:

o presente contrato iniciar-se-à na data de sua assinatura e terá vigência de 03 (três)
meses.

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO:

Os serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade e dentro dos padrões de
qualidade e especificações estabelecidas neste presente edital, sempre que solicitado por essa
Casa Legislativa, através de ordem de serviço assinada pelo Presidente da mesma

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:

Av. sete de setembro. 210. Centro, 8acuri - MA
CNPJ:04.516.638/0001·30
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CÂMARA MUNICIPAL DE BACURI
Gabinete do Presidente

O pagamentoserá efetuado, referente ao serviço, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contadosda entrega da fatura, devidamenteatestada pelo setor competente.

Prec. Adm: 20210107.02 • J
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ANota Fiscal deverá vir acompanhadada respectivaordem de serviços.

Cláusula Oitava
FINANCEIRO:

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILiBRIO ECONÓMICO-

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art, 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93,
mediante comprovaçãodocumental e requerimentoexpressodo contratado.

Cláusula Nona - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

"Constituem direitos da Contratante, receber o -objeto deste Contrato nas condições
avançadase da Contratada recebero valor ajustado na {ormae prazo convencionados.

9.1.Câmara Municipal de BACURI obriga-se a:

I. Efetuaros pagamentosdevidos nas condições estabelecidasno Contrato.

II. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimplementodas obrigaçõesdecorrentesdeste Contrato;

III. Não transferir, total ou parcialmente,o objeto deste Contrato;

IV. Sujeitar-seà mais ampla fiscalizaçãopor parte da contratante,prestando todos
os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes,
caso ocorram;

V. Comunicaràcontratanteos eventuaiscasos fortuitosou de forçamaior,dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os
documentospara a respectivaaprovação,em até 05 (cinco)dias consecutivos,
a partir de sua ocorrência, sob pena de não seremconsiderados;

VI. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentesda execuçãodo presente contrato;

VII. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas;

VIII. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita
condição dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade,

Av.sete de setembro, 210, Centro, Bacuri - MA
CNPJ:04.516.638/0001-30
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Gabinete do Presidente

competindo-lhe também, a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da
Contratante deverão ser trocados;

Proc. Adm: 20210107.0:1.A J
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IX. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer
acidentes que porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido
de patentes e registros.

9.2.Constituem obrigações da Contratante:

I. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

II. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

Ill. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do Contrato.

CláusulaDécima- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada através
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

\

Cláusula Décima Primeira -DA RESCISÃO DO CONTRATO:

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55,
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida
lei.

Cláusula Décima Segunda - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

Parágrafo primeiro: A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas,
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes
remanescentes.

Parágrafo Segundo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao
contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos
serviços, objeto desta licitação, até o 30° (trigésimo) dia consecutivo.

Av.sete de setembro. 210. Centro. 8acuri -MA
CNPI:04.516.638/0001-30
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b) 2% (dois por cento) após ultrapassadoo prazo da alínea anterior.

Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do
contratoe serádescontadodo pagamentoeventualmentedevidopela CÂMARAMUNICIPAL
DEBACURIou, quando for o caso, cobradasjudicialmente.

Parágrafo Quarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CÂMARA
MUNICIPALDE BACURIpoderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea "b",
do ParágrafoSegundo,no percentualde 10%(dezpor cento), calculada sobre
o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições
pactuadas;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar comAdministraçãopor período não superior a 2 (dois)FOs;,.

,
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

e) A aplicação da sanção prevista na alínea "a", não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas "b" e "c", principalmente, sem
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidênciade atraso na execução
dos serviços ou caso haja cumulação de inadimplementode eventuais cotas
mensais, expressamente previstas facultadas a defesa prévia do interessado,
no prazo de 10(dez) dias úteis.

Parágrafo Quinto: As sançõesprevistas nas alineas "a", "c" e "d", do ParágrafoQuarto,
poderão ser aplicadas conjuntamentecom alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado,
no prazo de 10(dez) dias úteis.

Parágrafo Sexto:Ocorrendo à inexecuçãode que trata o ParágrafoQuarto,reserva-se ao
órgão contratanteo direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa,
pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de
Licitação,para as providências cabíveis.

Av. sete de setembro. 210. Centro. Bacuri - MA
CNPI:04.516.638/0001-30
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Parágrafo Sétimo: A segunda adjudicatória,ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará
sujeita àsmesmas condições estabelecidas neste Edital.

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de
competência exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE BACURl.

CláusulaDécima Terceira- DOS CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93 com suas alterações, e dos

princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Quarta - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Bacuri, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado Que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus
legais e jurídicos efeitos.

Câmara de Bacuri - MA, em 06 de janeiro de 2021.

Município de BACURl- MA
Câmara Municipal de Bacuri
Sr. Mauro Rocha Mendonça

Contra.~t~=--

GS ASSESSORIA E

......

çÃO PUBLICA LTDA
Genival Soares

CPF n? 621.608.423·20
Contratada

Testemunhas:

Nome: ~ti?~ ~>h/
Nom{1~::S:A- 9ev~t44

CPF n" ~'Z?,éin.~ - $7
CPF nO 6o(J- qOO.1J.3 - 31

Av.sete de setembro, 210, Centro, 8acuri . MA
CNPJ:04.516.638/0001-30



Proc. Adm: 20210107.0~, 1
FOlha..?::fj_ Rubrica_~-+-

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

Ao Excelentíssimo Senhor
SERGIO LOIS OLIVEIRA PINHEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Lago do Junco MA.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação, estamos encaminhando em anexo, as solicitações,
pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizada, objetivando a Contratação
de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011
e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA.

O valor médio estimado para este processo é de R$ 19.800,00 (dezenove mil e
oitocentos reais).

Informamos que a empresa R Castro Araújo EIRELI apresentou valor abaixo do
estimado R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).

Lago do Junco MA em 21 de janeiro de 2021.

~as

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco I MA.



Proc. Adm: 20210107.02

Folha 9...5 Rubrico

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

Médio
Item Discriminação Unido Quant V. Unit. V. Total

Contratação de serviços
de hospedagem e
alimentação do web site
na forma da LC 131/2009
e lei 12.527/2011 e
implantação do diário
oficial, de interesse da
Câmara Municipal de Lago
do Junco- MA:

• Prestar assessoria e
consultoria na
prestação de serviços
de hospedagem;

• Realizar a alimentação
1 do web site na forma Mês 10 1.980,00 19.800,00

da LC 131/2009 e lei
12.527/2011;

• Manter o site em
funcionamento 24
horas no ar;

• Realizar atualizações
do software do
mesmo;

• Emissão de
contracheque online
no site do órgão;

• Executar a
implantação e
alimentação do diário

Mapa de Apuração

V. Unit. V. Total V. Unit. V. Total V. Unit. V. Total V. Unit. V. Total

2.500,00 25.000,00 1.890,00 18.900,00 1.800,00 18.000,00 1.730,00 17.300,00 .

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
ESTADO DO MARANHÃO

oficial, acompanhar e
alimentar os serviços
do mesmo.

TOTAL 19.800,00 25.000,00 18.900,00 18.000,00 17.300,00

4 o Classificada 3° Classificada 2 o Classificada 1o Classificada

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco 1MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Lago do Junco MA em 25 de janeiro de 2021.

Ao
Setor de Contabilidade
Câmara Municipal de Lago do Junco MA.

Objeto: Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009
e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do
Junco- MA, com um valor estimado de R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais). Solicito
informar sobre a existência de Dotação Orçamentária e a possível Estimativa do Impacto
Orçamentário-Financeiro para procedermos à abertura de Processo Licitatório, conforme solicitação
constante dos autos.

Atenciosamente,

SERGIO~ PINHEIRO
Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM: :;S / OJ / ~ 1-

JW71m~Jn~
ASSINATURA

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

DESPACHO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Exmo.
Sergio Lois Oliveira Pinheiro
Presidente do Legislativo Municipal.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei
12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do
Junco- MA, a qual está consignada na seguinte rubrica:

DOS SERVIÇOS
.~~3i~";;_\)

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FON::li~·]).ERECURSO:
PISPONÍVE~ .~.

Câmara Municipal de Lago do Junco, Estado do Maranhão, em 27 de janeiro de
202l.

Jk~~~un.~
Ruanna C1lfYSiilllMedeiros Silva

CRC MA-O14714/0
Contadora

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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Poder Legislativo Municipal
CÂMARA MUNICIPAL DE LAG

PORTARIA N°OO2l2021

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Contábil.

o PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DELAGO DO JUNCO, ESTADO DO MARANHÃO, O Sr,
SERGIOlOIS OLIVEIRA PINHEIRO no uso de suas atrlbulç5eslesals que lhe 5110 conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo li - Nomear para exercer o cargo em comissão de ASSESSORACONTABILda Câmara
Munídpal de Lagodo Junco - MA, a sra, RUANNA CHRYSTINAMEDEIROSSllVA,brasileira,Contadora
- MA014714/07, CPFn2 609.854.673 - 80, RGnº 043788232011- 3 SSP - MA

Artlso 21 - Esta Portaria entra em vigor na dato de sua publlcaç90,revogam-se as dlsposlç5es
cm contrário,

Artigo 311- Publica - se, Registra -se e Cumpra -se.

LAGO DO JUNCO - MARANHÃO, EM 04 DEJANEIRO DE2021

~co ~ f2ul}Q~~~
'-SERGIO LOISOLIVEIRA PINHEIRO

CÁM4RA~fj;~~~b'MJut\C().l,V;
Sergio Lois O!n't'Ír:I Pinheiro

PRESIOENTE
CPF: 6H.131.12J-91
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n." 101 de
04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2021 em que ocorrerá a despesa referente contratação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e
implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco -
MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa
3.3.90.39.00 - ServoTec. Pessoa Jurídica, de 1,57%.

Declaramos ainda, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar
na 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Lago do Junco, Estado do Maranhão, em 27 de janeiro de
2021.

cknlR ~ (./{).~
Ruanna chI)ISlt1aMedeiros Silva

CRC MA-014714/0
Contadora

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

TERMO DE REFERENCIA

1.1 Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC131/2009 e lei 12.527/2011 e
implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA.

2.1 Sugerimos o presente processo da modalidade que for pertinente. Justifica - se a referida despesa, com base na
identificação das necessidades do legislativo municipal para o novo biênio da presente legislatura, sedo que a
manutenção desses serviços tecnológicos é de exigência legal, mais ainda servido para atender os cidadãos que
desejarem acompanhar mais de perto, os atos desta casa legislativa através das informações inseridas por instrumentos

transparentes de acesso a informação.

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na
forma da LC131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial,
de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA:

• Prestar assessoria e consultoria na prestação de serviços de

hospedagem;

1. • Realizar a alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Mês 10 1.730,00 17.300,00

lei 12.527/2011;

• Manter o site em funcionamento 24 horas no ar;

• Realizar atualizações do software do mesmo;

• Emissão de contracheque online no site do órgão;

• Executar a implantação e alimentação do diário oficial,
acompanhar e alimentar os serviços do mesmo.

4.1- DA CONTRATANTE

4.1.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

4.1.2 - Exercer a Contratação e Fiscalização dos serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse desta Administração Pública;

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações;

4.1.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento

dos serviços adquiridos;

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;

4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

4.1.7 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto,

fixando prazo para a sua correção;

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

4,1,8 _ Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do estabelecido no

Termo de Referência,

4,2 - DA CONTRATADA

4,2,1 _Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as especificações constantes
do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;

4,2,3 _Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo durante o período de entrega dos serviços, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos;

4,2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;

4,2,5 _Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham

incidir na entrega do serviço;

4,2,6 _ Lançar na nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Termo de

Referência;

4,2,7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o Serviço sem a prévia e expressa anuência da Contratante;

4,2,8 _Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os esclarecimentos necessários

ao seu perfeito funcionamento;

4,2,9 _Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4,2,10 _Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato,

5,1 _ O pagamento será feito pela Câmara Municipal de LAGO DO JUNCO, em moeda corrente nacional, mediante
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta do Contratado e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a
data do recebimento definitivo do serviço solicitado na etapa, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou

Fatura;

5,1,1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Câmara a solicitação de pagamento, assinada e
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, juntamente com certidões
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do

Estado e do Município,

5,2 _Como condição para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá manter as mesmas condições de

habilitação;

5,3 _ O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço fornecido,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido serviço;

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco I MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

5.4 _A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio Contratado, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJcom que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de LAGO DO JUNCO,
constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ,

mesmo de filiais ou da matriz.

06:_ DoiA~º ÓRçArvlEN1:ABIA:

6.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Legislativo Municipal, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

ÓRGÃO: 01- Câmara Municipal de Lago de Lago do Junco

I!J~I)EÇ)R MENTAR:.:;.IA"::.:_-'
FUNÇÃO:
SUB ':"'Fl!"NÇÃO:~
PROGRAMA:
PRq~H6AfiVII;)ADE: ,_:,,'
CLASSIFICAÇÃOECONOMICA
FONllE DEREGURSO:"".
DISPÔNfv L

91Q1-CÂMARA MUNICIPALJ;lcE,LAG,QDO JUNCO
01- LEGISLATIVA
031- AÇÃcJLEGISLATIVA
0011- ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA ..
2,002 - MN,tUTENÇÃO E FUN.DOS SERViÇOSADMINISTRATIVO
33.90.39.00 - SERVoTEC.PESSOAJURíDICA
0100- RECURSOSORDINÁRIOS"

___ '----<,,,c.. ;:: 66.247,31

7.1- A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993 e Decreto Federal nQ 9.412, de 18 de Junho de 2018, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa
de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Lago do Junco - MA 29 de Janeiro de 2021.

Se ária a CâmaraMunicipal
Lago do JuncoMA

"APROVAÇÃODOTERMO DEREFER~NClA"

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos
tramites legais para realização do procedimento de
contratação.

Sergio Lo' Oliveira Pinheiro
Presidente do Legislativo Municipal

Aprovado em, ~ 0/ /2021

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

AUTORIZAÇÃO

À
Sra. MARIA JOSE PINHEIRO MUNIZ
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE UCIT AÇÃO
Nesta Casa Legislativa Municipal.

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, encaminho os autos do processo
até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
objetivando a Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na
forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da
Câmara Municipal de Lago do Junco- MA, de total acordo com a Lei 8.666/93, Lei
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Decreto Federal
9.412/18 e demais disposições legais.

Lago do Junco MA em 29 de janeiro de 2021.

Sergi~heiro
Presidente do Legislativo Municipal

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.



fOlho.2§_ Rubrico

ATA DA SESSÃO ESPECIAL DE POSSE DOS VEREADORES ·ELE1TOS PARA A
LEGISLATURA 2011..2024 E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA PARA O BIÊNIO 1021·1022

Ao primeiro (11) dia de janeiro de dois mil e vmte e um (2021), às OOh20min (zero horas e
vime minutos). na cidade de Lago do Junco, na Quadra Jeferson Sousa, Rua do Campinho,
onde foi instalado o Plenário da Câmara Mun-cipal de Lago do Junco, sob a presidência do
Vereador eleito José Leopoldo Pereira., em acordo com Artigo 5<1 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Lago do Junco, convidado para presidir a sessão solene de posse dos
vereadores, eleitos em quinze de novembro de dOIS mil e vinte c diptcmados em dezessete de
dezembro de dota mil e vinte. Invocando o nome de Deus; tendo quorum necessário, deu por
aberta esta se~sào solene. O senhor presidene JUSE! LEOPOLDO PEREIRA nomeou 01>

vereadores Ronaldo Sousa Cruz e Nivaldo Pereira (iomes, para secretarial' ti sessão solene de
posse dos vereadores eleitos. Continuando todos os presentes foram convidados para tlcar de
pé. e ouvir o Hino Municipal e Hino Nacional Brasileiro. A seguir o senhor presidente
nominou todos os vereadores eleitos que são: Antonio Jose da Silva Junior, Ronaldo Sousa
Cruz, Manoel Bezerra de Sousa Filho. Jose Leopoldo Pereira, Sérgio Lois Oliveira Pinheiro.
Raimundo de Sousa Cam pelo , Nivaldo Pere ra Gomes, Tiago Fialho Lopes e Francisco
Erinaldo Pais da Silva, A seguir o senhor oresrdeme solicitou aos vereadores eleitos a
apresentarem de cópia da declaração de bens e diplomas. Após essa formalidade e constatada
sua regularidade, o senhor presidente solicitou pare que de pé repetisse o juramento solene:
"PROMETO FIELMENTE. CUMPRIR E ~:,.\ZER C{JMPRIR AS CONSTITUIÇÕES
DO PAís E DO ESTADO, A LEI ORGÂNICA 00 MUNlCl.PIO E AS DEMAIS LEIS
DESTE PODER, T.4J'liO QUANTO EM 1\UM COUBER. PLE.ITEANDO SEMPRE A
FAVOR DO BEM PÚBLICO E A PROSPl RmADE DO MllN.ICÍPIO DF. LAGO DO
JUNCO, ASSIM PROMETO". A seguir o se-ihor presidente. declarou que cm nome da Lei
que me contere este poder, declaro-os empossadcs 05 vereadores eleitos do município de
Lago do JUl1CO para a legislatura 202]·2024. I;ontinuando o presidente franqueou a palavra
aos vereadores, fez uso da palavra Francisco Erualdo País da Silva, agradeceu a Deus, e falou
do sonho realizado de representar a populaçso. na sequência o vereador Nivaldo Pereira
Gomes, agradeceu a Deus e aos votos recebidot, e Se dispôs a trabalhar em prol da população.
o vereador Ronaldo Sousa Cruz agradeceu a todos. deu ênfase à sua história, filho da terra, c
finalizou que o momento é de muita gratidão, ern seguida, o vereador Tiago Fialho Lopes fez
uso da palavra para agradecer os votos, e prometeu garantir os princípios da administração
pública, falou que as divergências políticas devem ficar para trás c devemos trabalhar em prol
da população, o vereador Antonio Jose da Silv.i Junior agradeceu a Deus, e a toda população
pelos votos recebidos para representar o munic pít) e deu ênfase ao trabalho em conjunto para
o bem de toda população, o vereador Manoel Bezerra de Sousa Filho, agradeceu a Deus, e os
votos recebidos, que se sente muito feliz pelo momento, e triste pela ausêncra do pai falecido,
e desejou um feliz ano novo a lodos, e o vereador Sérgio Lois Oliveira Pinheiro, agradeceu a
Deus pelo dia especial, fez referência ao ex-prefeito Osmar e falou da importância do poder
legislativo junto com o executivo, trabalharen. sempre unidos para o bem do município. O
senhor presidente solicitou ao secretário desta sesseo que lesse as chapas que concorrerão à
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presidência da Câmara Municipal de vereadores de Lago do Junco para o Biénio 2021-2022.
As chapas apresentadas com as seguintes composições: CHAPA PARA O BEM DE LAGO
DO JtJNCO - Presidente: Sérgio Lois Olive. ra Pinheiro, Vice-presidente: José Leopoldo
Pereira, I" secretário: Ronaldo Sousa Cruz e )" secretário: Antonio José da Silva Junior;
CHAPA 2: Presidente: Francisco Erinaldo Pa s da Silva, Vice-presidente: Nivaldo Pereira
Gomes, 1" seennál'jü: Tiago Fialho Lopes, Z" secretário: Raimundo de Sousa OUl1pdo /\
~egujr o senhor presidel1t~. colocou em apred~~à(, aos Excelentíssimos senhores vereadores
us chapa conCOf1'efl1O$. Não havendo Qbjcçõel COlel rclaç.ilv (\(J~ camlidnlU$ colocaram em
votação as chapas, c solicitou aos vereadores nflfi:l ,lmi<mrel11 seu voto em público. Ap6s a
votação e comagem do~ votos. veriflcou-se o leb'Umtc- resulnulv: Chapli vcocedora COI11 05
(cinco) votos CHAPA PARA O BEM DE L,\(1(1 DO JUNCO -- Presideme: Sérgio LOIl'

Oliveira Pinheiro, Vice-presidente: José Leopoldo Pereira, I" secrerarío: Ronaldo Sousa Cruz
e 2° secretário: Antonio José da Silva Júnior, pNU o biénio 2021·1022. c freando fi CHAPA 2
com um total de 04 (quatro) votos. O senhor presidente declarou eleita e empossada a chapa
'\I@ft§i;tdOfELPm~ly.:§l! ~mêt:U§ç\lNi!;:llj 4t1 ~Wªd@~if!W-HH}~tI!;! €hªlll:'t ê!~ltã:.,\~~~(JS dll!!{fl.lT§t~B fi
}~§id@fit~ !i~l'ãdês@i:iit ftli}Í!ên~,i d~ ~g~l1~I'J§ fJn,!~pml;i~~ ~plltftm i:l:tlI.5~l'ralÍfiii ih~~;tãl,ttl jifUH

tmnstãl' roí lãVrMã ii pf~§~ftlg tIrá tj\l~ d~J!tti#ltW hi-l~ ~ ~pl'OVâdâVfli ~êt'ã~j:HfH!dâí~~Wh14{;~ n~
f1r1ª~l'it"@ê,t,§~o6l'l !y.Hetj (Mi), 01 dê j!illl;im tlê lU3 .

I~
\.

\. "~i
"\ .;
I
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REPÚBLiCA FEDERATIVA 00 BRASIL
. ESTADO DOMARANHÃO
COMARCA DE LAGO DA PEDRA
MUNICÍPIO DE LAGO DO JUNCO

AJwina Luna i»ereml
Titular

Adauto Bandeira L..IMPereira
Substitutn

CERTIFICO e dou fé, em virtude de pedido verbal de pessoa interessada,
que a ATA DA SESSÃO ESPECIAL DE POSE DOS VEREADORES ELEITOS
PARA LEGISLATURA 2021 a 2024 E ELEIÇÃO DA MESA DlRETORA DA
CÂMARA MUNICiPAL DE LAGO DO JUNCO -- MA. PARA O BtENIO 2021 A
2022, foi Protocolada hoje sob n" 294, folhas 095, do Livro n" l-A e REGISTRADA
sob n" 1477, folhas 002 a 003 do Livro n" 19 - fi, em 06 de janeiro de 2021.

1 olal h$ 31,04 Ernol R$ 28,51 FeRe H~ o.a~'Í
;!..•. h' '._ ..•_ __ ,._~ " _. • .~_.,. _

._- ....-..~--..~.-.-...-_._~..- .._-..~._._-------....---_ .._-_ ......_ .._ _.._~._. __ ..- -- ", ,.".-".-.---".---,,---- ...-. -"""-_,.-'--"'-'''-''''1

Poder Ju,)IClaFO T .HvV\
Selo' REGTIT030817A7HJORKB5FIf D4~

06-10112021Wi424 ":-iO '53 I,Pa"e\~) I~.· ::;'f·")~~t~;~1
ESPECtA!.. D;:: POSE DOS VERL.'\D')RFS E: ~ )Ç, ppoR'"'.

Tetal R$ 68 06 Emo! RS 61.33 ÇERC R$ .~33 ". ',RS 'i. 45
FE-MP k'$ 2Af Consuite em t:_t!p'~,,-~.êJ.:I:!.... i"
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo administrativo que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Maria Jose Pinheiro Muniz, Presidente da
Comissão de Licitação da Câmara Municipal, o subscrevo.
DA LICITAÇÃO:

*
*
*

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Processo Administrativo nO20210107.02
Procedimento: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Requisitante: Secretaria da Câmara

Fundamenta-se na Art. 23, Inciso II da Lei n° 8.666/93, Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de
2018 e demais legislações pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e
lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do
Junco- MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:
o valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, usando uma média
aritmética simples, R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). Contudo foi identificado um valor
inferior ao estimado, sendo esse considerado e adotado como melhor valor R$ 17.300,00 (dezessete
mil e trezentos reais).

DOTAÇÃO PREVISTA

ÓRGÃO: 01 - Câmara Municipal de Lago do Junco
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
FUNÇÃO:
sue - FUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO:

0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
01 - LEGISLATIVA
031 -AÇÃO LEGISLATIVA
0011 - ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA
2.002 - MANUTENÇÃO E FUN. DOS SERViÇOS
ADMINISTRATIVO
33.90.39.00 - SERVoTEC. PESSOA JURíDICA
0100 - RECURSOS ORDINÁRIOS

~)i90 NCO - MA, 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

Mari~J~;heiro uniz
pqJsidente da C L

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

JUSTIFICATIV APARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor
Sergio Lopes Oliveira Pinheiro
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Exposição de motivo referente à Contratação de serviços
de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial,
de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco
MA.

Senhor Presidente,

Tendo em vista a necessidade da Câmara Municipal de Lago do Junco, de
contratar os serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009
e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de
Lago do Junco- MA, dirijo-me a Vossa Excelência para esclarecer que a despesa referente a
contratação se dará por meio de Dispensa de Licitação, uma vez que, encontra-se dentro dos
limites da lei, tendo como amparo legal o art. 24, inciso II, combinado ao art. 23, inciso II,
alínea "a" da Lei 8.666/93 e Decreto Federal 9.412/18.

Vejamos o que diz;
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado
da contratação:

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação
dada pela Lei n° 9.648, de 1998) (Vide Decreto n° 9.412, de
2018) (Vigência)
Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do
art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 , ficam
atualizados nos seguintes termos:
Decreto n° 9.412, de 2018)
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e
trinta mil reais);
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta
e seis mil reais);

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco I MA.



Proc. Adm: 20210107.02

Folho l(O Rubrico

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

Vejamos o que diz o artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93:

Art. 24. E dispensável a licitação:
[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de

uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998). [...].

(BRASIL, 2004).

Contratações por meio de dispensa de licitação temos os valores nos máximos
de R$ 33 mil para obras e serviços de engenharia e R$ 17,6 mil para as demais compras e
serviços. Os limites correspondem a 10% do previsto na modalidade convite, conforme
estabelece a Lei de Licitações, no artigo 24.

Diante do exposto, não resta dúvidas de que podemos contratar com dispensa
de licitação A empresa R CASTRO ARAÚJO ElRELI inscrita no CNPJ de n°
40.001.962/0001-80, pois a mesma apresentou proposta de preço em concordância ao valor
estimado e compatível com o disposto no art. 24, inciso II, c/c art. 23, inciso II, alínea "a" da
Lei 8.666/93, sendo certo o valor de R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais)
Sobretudo, comprova-se que o preço proposto está compatível com os preços praticados no
mercado. Portanto, a Contratação, mediante dispensa de licitação é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto que será contratado, tomando
se a proposta mais vantajosa e satisfatória para esta Administração.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LAGO DO JUNCO - MA. EM O1 DE FEVEREIRO DE 2021.

Maria 'e Pinheiro Muniz
esidente da CPL
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À Assessoria Jurídica
Câmara Municipal de Lago do Junco MA

Senhor(a) Assessor(a),

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo nO
20210107.02 para exame e aprovação, das Minutas e Contrato tendo como objeto a dispensa para a
Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei
12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.
O que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Lago do Junco - MA em 02 de fevereiro de 2021.

Mari

RECEBIDO EM: (OL. / CJ7_ / W'2.--1

ASSINATURA
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PEDIDODE PROPOSTA- DISPENSADELICITAÇÃONº I

UNIDADE REQUISITANTE: Processo nº:

20210107.02Câmara Municipal de Lago do Junco MA

ENTREGADA PROPOSTA:Até às xx horas do dia XXXde XXXXXXXXXde 2021.

CONDiÇÕES:
O proponente deverá apresentar sua proposta e documentação de habilitação, até às XX horas do dia

XXXde XXXXXXXXXXde 2021 em conformidade com os documentos e dados requeridos neste pedido

de proposta, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos, lembrando que esta Secretaria não

se responsabilizará por eventuais extravios ou falhas na transmissão.

• A interessada deverá apresentar a documentação e proposta necessária em atendimento às

exigências deste Pedido de Proposta - PEPna Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco -
MA, ou de forma digitalizada, no e-mail a ser solicitado no mesmo endereço;

• PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: será de até 31 DE DEZEMBRO DE 2021, não prorrogáveis
ou ainda, poderá ser rescindido antes de completar o prazo anteriormente descrito, quando da

conclusão do processo que se encontra em fase editalícia.

• PRAZODEVALIDADE DA PROPOSTA:no mínimo 60 (sessenta) dias.

A(s) empresa(s) participante(s) deverá(ão) propor um Preço Unitário de cada unidade dos itens, o qual

será pago pela câmara Municipal conforme quantitativos expostos no Termo de Referência.

o proponente deverá apresentar junto com a proposta a documentação original ou cópias
autenticadas em cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA,

bem como o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinatura do Contrato.

o presente documento e seus Anexos serão parte integrante do Contrato, e encontra-se em
conformidade com o previsto no inciso II, do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alterações subsequentes, assim como quaisquer outros dispositivos legais vigentes que possam afetar

a operação de ambos.

Visa o presente Pedido de Proposta selecionar profissionais, para Contratação por dispensa de
licitação, com fundamento no disposto no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº
9.412, de 18 de junho de 2018, especializadas na prestação de serviços de hospedagem e alimentação
do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de acordo com
as condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência em anexo, para
atender às necessidades da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.
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1. DA PROPOSTADEPREÇOS

1.1. Deverá ser apresentada constando a expressão: "PROPOSTADE PREÇOPARA DISPENSADE
LICITAÇÃO NQ XXX/2021" em conformidade com Anexo II deste instrumento e do Termo de

Referência;

1.1.1. São requisitos da proposta sob pena de ser desconsiderada:

a) estar escrita, em língua portuguesa, e não conter emendas, rasuras ou entrelinhas;
b) ser assinada por pessoa que detenha poderes para isso, cujo nome deverá constar
claramente abaixo da assinatura, em carimbo ou datilografado, e ser rubricada nas folhas anteriores,

quando houver;
c) apresentar preço(s) unitário(s) e total dos itens e valor unitário de cada item, expressos em
moeda nacional, e unidade de medida, referente ao objeto da contratação, incluídas todas as
despesas com tributos incidentes e transporte;
d) conter prazo de validade no mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da sua

apresentação e recebimento;
e) conter a especificação do objeto da contratação, de acordo com as características exigidas e
descritas neste e Anexo(s), não sendo aceito propostas opcionais;
t) O valor cotado não poderá ser superior e/ou excessivamente inferior ao estimado para o lote

ou item.
g) O critério de julgamento será o MENORPREÇOpor item.

2. DADOCUMENTAÇÃOPARAHABILITAÇÃO:

2.1. Habilitação Jurídica
2.1.1. Cédula de identidade do responsável que assinará o Contrato, bem como da procuração,

quando for o caso.
2.1.2. Atos constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações ou consolidação,
registro de MElou inscrição de EIRELI.
2.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoaJurídica - CNPJ.

2.2. Regularidade Fiscale Trabalhista
2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de PessoasFísicas(CPF)ou no Cadastro Geral de Contribuintes

(CGC).
2.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.
2.2.3. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site

www.tst.jus.br/certidao.
2.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos e Negativa de Dívida Ativa.
2.2.5. Prova de regularidade mediante a apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS(CRF)
2.3 Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia

autenticada.
2.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos
documentos requeridos neste instrumento.
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2.5. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da proponente, com indicação dos dados
correspondente ao CNPJda mesma.
2.6. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo
Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sua
apresentação, exceto os documentos que se destinam a comprovação da qualificação econômico
financeira e qualificação técnica.
2.7. Os interessados terão ainda que atender a todos os requisitos constantes no Termo de

Referência - Anexo I.
2.8 Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a pessoa deverá apresentar no
mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, declarando ter a empresa proponente executado ou estar executando, de forma satisfatória,
contrato(s) com característica(s) compatível(is) e/ou similar(s) ao objeto do Termo de Referência.
2.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
3. DASCONDICOES:
3.1. Esta Câmara receberá as propostas apresentadas até o prazo estabelecido para o seu devido
recebimento e as considerará para efeito de contratação, desde que atendidas todas as exigências
estabelecidas neste pedido de proposta.
3.2. A apresentação de proposta de acordo com as exigências estabelecidas neste instrumento
não gera direito à contratação do profissional que a oferecer.
3.3. A apresentação da proposta obriga o profissional proponente a sustentá-Ia durante o seu
prazo de validade, a se subordinar às cláusulas aqui estabelecidas e ainda aos ditames da Lei nQ

8.666/93 e suas alterações posteriores.
3.4. Verificando-se divergências entre o preço unitário e o total de cada item ou entre o valor em
algarismos e o valor por extenso, prevalecerá, na primeira hipótese, o preço unitário e na segunda, o
valor por extenso vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em
relação a preços de referência.
3.5. Poderão ser solicitadas informações complementares ao objeto oferecido quando esta
Administração entender necessário.
3.6. Acatando a proposta que for mais vantajosa para a Administração, esta Câmara Municipal
procederá à contratação que se regerá pelas cláusulas aqui dispostas e pela legislação vigente.

3.6.1. Em caso de necessidade de substituição de item/serviços, inclusive alteração de marca, as
mesmas deverão, obrigatoriamente, ser autorizadas previamente.

4. DOPAGAMENTO:
4.1. Para efeito de pagamento, o CONTRATADOdeverá apresentar os seguintes documentos:
4.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.
4.1.2. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, emitida pela
Secretaria de Estado de Fazenda, em plena validade, que poderá ser obtida por meio do site
www.fazenda.ma.gov.br (inteligência do art, 173, da LODF).
4.1.3. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site

www.tst.jus.br/certidao.
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5. DASDISPOSiÇÕESGERAIS
5.1. A CÂMARA MUNICIPAL reserva-se o direito de aceitar ou não a proposta, apresentada sem que
isso gere direito a reclamação ou indenização de qualquer natureza por parte de qualquer firma

interessada.
5.2. A CÂMARA MUNICIPAL poderá contratar o profissional vencedor no valor total de sua proposta
ou nos termos do § 1º art. 65 da Lei nº 8.666/93;
5.3. Poderá ser solicitada a prorrogação de prazo para a entrega do material e/ou fornecimento do
serviço e ainda alteração da contratação, até o Sº (quinto) dia útil antes do vencimento do mesmo,
através de requerimento escrito, dirigido à CONTRATANTE com as razões e fundamentos que a

justifiquem.
5.4. Outras situações não previstas neste Pedido de Proposta serão decididas pela Câmara Municipal.

Lago do Junco - MA xx de xxxxxxxxxxx de 2021.

Sergio L . Oliveira Pinheiro
Presidente da Câmara
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TERMO DE REFERENCIA

1.1 Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC131/2009 e lei 12.527/2011 e
Implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA.

2.1 Sugerimos o presente processo da modalidade que for pertinente. Justifica - se a referida despesa, com base na
identificação das necessidades do legislativo municipal para o novo biênio da presente legislatura, sedo que a
manutenção desses serviços tecnológicos é de exigência legal, mais ainda servido para atender os cidadãos que
desejarem acompanhar mais de perto, os atos desta casa legislativa através das informações inseridas por instrumentos
transparentes de acesso a informação.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na
forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial,
de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA:

• Prestar assessoria e consultoria na prestação de serviços de
hospedagem;

1. • Realizar a alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Mês 10 1.730,00 17.300,00

lei 12.527/2011;
• Manter o site em funcionamento 24 horas no ar;

• Realizar atualizações do software do mesmo;

• Emissão de contracheque online no site do órgão;

• Executar a implantação e alimentação do diário oficial,
acompanhar e alimentar os serviços do mesmo.

4.1- DA CONTRATANTE

4.1.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

4.1.2 - Exercer a Contratação e Fiscalização dos serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse desta Administração Pública;

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações;

4.1.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento

dos serviços adquiridos;

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;

4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

4.1.7 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto,
fixando prazo para a sua correção;
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4.1.8 _ Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do estabelecido no

Termo de Referência.

4.2 - DA CONTRATADA

4.2.1 - Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as especificações constantes
do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;

4.2.3 _ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo durante o período de entrega dos serviços, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos;

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;

4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham

incidir na entrega do serviço;

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Termo de

Referência;

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o Serviço sem a prévia e expressa anuência da Contratante;

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os esclarecimentos necessários

ao seu perfeito funcionamento;

4.2.9 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.2.10 - Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

5.1 - O pagamento será feito pela Câmara Municipal de LAGO DO JUNCO, em moeda corrente nacional, mediante
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta do Contratado e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a
data do recebimento definitivo do serviço solicitado na etapa, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou

Fatura;

5.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Câmara a solicitação de pagamento, assinada e
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, juntamente com certidões
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do

Estado e do Município.

5.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá manter as mesmas condições de

habilitação;

5.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço fornecido,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido serviço;
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5.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio Contratado, obrigatoriamente .com o número de inscrição no
CNPJcom que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de LAGO DO JUNCO,
constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ,

mesmo de filiais ou da matriz.

06...,.. DOTAÇÃOÓRÇAMENTÁRIA:

6.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Legislativo Municipal, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

ÓRGÃO: 01- Câmara Municipal de Lago de Lago do Junco

UNIDA[llEOR.ÇAMENTARIA:
FUNÇÃO:
SUB - FI,JNÇÃO:
PROGRAMA:
PROJETO ATIVtDADE:
CLASSIFICAÇÃOECONÓMICA
FONTF[?E RECURSO:
DISP.ONrVE~

07-DA FUNDAMEN1AÇÃOLE6Al:

0101- CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DÓJUNCO
01- LEGISLATIVA
031- AÇÃO LEGISLATIVA
0011- ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA
2.002 - MANUTENÇÃO EFUN. DOSSERViÇOSADMINISTRATIVO
33.90.39.00 - SERVoTEC. PESSOAJURíDICA
0100 - RECURSOSORDINÁRIOS
66.247,31

7.1- A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993 e Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa
de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Lago do Junco - MA 29 de Janeiro de 2021.

"APROVAÇÃODO TERMO DEREFERtNCIA"

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos
tramites legais para realização do procedimento de
contratação.

&i.nnM2 Bo~ ~ ~~
Sergio Loi~Oliveira Pinheiro
Presidente do Legislativo Municipal

Aprovado em, ~ 0/ /2021
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ANEXO II

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR MENSAL V TOTAL

Contratação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC131/2009 e lei
12.527/2011 e implantação do diário oficial, de
interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA:

• Prestar assessoria e consultoria na prestação

1.
de serviços de hospedagem;

• Realizar a alimentação do web site na forma
da LC131/2009 e lei 12.527/2011; Mês 10 1.730,00 17.300,00

• Manter o site em funcionamento 24 horas no
ar;

• Realizar atualizações do software do mesmo;

• Emissão de contracheque online no site do
órgão;

• Executar a impla ntação e alimentação do
diário oficial, acompanhar e alimentar os
serviços do mesmo.

Valor Total do Item 17.300,00

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.



Prec. Adm: 20210107.~ ,

Folhe50 RUbriCO-M-

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL, CONFORME MODELO ABAIXO:

RepresentanteLegal
Cargo

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
A pessoa/empresa --------
inscrita no CNPJ sediada no endereço
_______ ' telefone/fax nO ---' por intermédio do
seu representantelegal Sr(a). ' portador (a) da
Carteira de Identidade nO e do CPF nO _
DECLARApara fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nO.8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei n". 9.854, de 27 de outubro de 1999, em
conformidadecom o previsto no inciso XXXIII, do art. 7°, da ConstituiçãoFederal/88,
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)menor(es) de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condiçãode aprendiz,a partir dos 14 (quatorze)anos ( ).
Cidadee Estado,__ de de

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.



Proc. Adm: 20210107.0l",.1
Folho sj Rubrico _tq-

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

MUNUTA DO CONTRATO

Número do Contrato XXX/2021
Processo Administrativo XXXXXXXXXXXX

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS W XXXl2021, QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA, E
(O)A XXXXXXXXXXXXXXXXX.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO ESTADO DO MARANHÃO, com sede no(a) Av.
Câmara Lopes, na cidade de Lago do Junco - MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nO69.377 .075/0001-92,
neste ato representado(a) pelo Sr. SERGIO LOIS OLIVEIRA PINHEIRO, brasileiro, casado,
Presidente da Câmara Municipal de Lago do Junco MA, Portador (a) do RG n° 030.241972005-3 e
CPF n° 647.131.723-91, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nOXX.XXX.XXXlXXXX-XX, sediado(a) na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. CEP XXXXXXXXXXXXX doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nO
XXXXXXXXXXXX, expedida pela(o) XXX - XX, e CPF nO XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que
consta no Processo nOXXXXXXXXXXXX e em observância às disposições da Lei n? 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nO8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e demais legislações
pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da (dispensa) de licitação nO
XXXl2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de hospedagem e alimentação
do web site na forma da LC 13112009 e lei 12.52712011 e implantação do diário oficial, de
interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA, que serão prestados nas condições

estabelecidas no projeto básico.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao projeto básico, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de até XX de XXXXXXXXXXX de 2021. (verificar
prorrogação - 60 meses somente serviços contínuos).
Nota Explicativa: tratando-se de serviços não contínuos, deve ficar adstrito à vigência do respectivo
crédito orçamentário, nos termos do artigo 57, caput, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçAO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Legislativo Municipal, para o exercício de 2021, na classificação

abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 dias, contado da data final
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
5.5. Constatando-se, junto aos órgãos de fiscalização, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
5.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
5.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N xVP, sendo:
EM :; Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = [ndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX)

I = (6/100)
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÓES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nO8.666, de 1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO
7.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente a assinatura do contrato na forma que

segue:
7.1. Explicativa: Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá será dispensado o
recebimento provisório nos serviços de valor até o previsto no art. 23, inc. II, alínea "a" da Lei, desde
que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de

funcionamento e produtividade.

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes do projeto básico e da proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades.
7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA· FISCALIZAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega do objeto/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei nO8.666, de 1993.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
9.2. Exercer a Contratação e Fiscalização dos serviços de hospedagem e alimentação do web site na
forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse desta
Administração Pública;
9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações;
9.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços adquiridos;
9.5. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;
9.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
9.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
9.8. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do
estabelecido no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações constantes do projeto básico e de sua
proposta, com perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade
especificadas em sua proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3. Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;
10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega dos serviços, não implicando
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;
10.6. Manter inalterados os preços e condições propostas;
10.7. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais
encargos que venham incidir na entrega do serviço;
10.8. Lançar na nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do
objeto do Termo de Referência;
10.9. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o Serviço sem a prévia e expressa anuência da
Contratante;
10.10. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;
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10.11. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
10.12. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nO 8.666, de 1993 a Contratada que
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de
modo inidõneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;
11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
11.2.2. multa moratória de até 02.% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
11.2.2.1. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes

entre si.
11.2.2. multa compensatória de até 05 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
11.2.2.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do

subitem anterior;
11.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as outras sanções cabíveis.
11.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-

a às penalidades acima estabelecidas.
11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nO8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
11.8. As multas devidas elou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.
11.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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11.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nO8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
para a contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n? 8.666, de 1993.
12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

o caso:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇOES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
14.1. Em virtude dos princípios da economicidade e eficiência, a publicidade será feia por meio de
Diário Oficial, cabendo a CONTRATANTE enviar à os dados necessários até o décimo quinto dia do
mês subsequente ao da execução orçamentária.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos

contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será

o da cidade de Lago da Pedra.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Lago do Junco XX de XXXXXXXXXXXX de 2021.

~
r. SERGI LOIS OLIVEIRA PINHEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA
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Contratante

~ X
CPF nO XX>QOOOOOOOOO<XXX
Empresa: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJnoXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratado

Testemunhas:

Nome: ' CPF n" _

Nome: ---' CPF nO _
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PARECER JURíDICO

Modalidade: DISPENSA

Processo n° 20210107.02

Origem: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Análise das Minutas de Edital e Contrato visando a contratação de serviços de

hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e

implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA.

Ementa:

A Comissão Permanente de Licitação - CPL deste Câmara submeteu a esta Assessoria

Jurídica o Processo de Dispensa de Licitação objetivando a Contratação de serviços de

hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e

implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

Constam dos presentes autos a Solicitação para Contratação com descrição dos

serviços, estimativa de preços, bem como a informação referente à contratação em tela.

Foi nos encaminhado demais documentos inclusive as Minutas de Contrato para análise

jurídico-formal.

l-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI da Lei

Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a

procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do objeto ou

serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo

caso, a isonomia entre participantes do processo, verbis:

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, tambémao seguinte: (redaçãodada ao caput

pela ~~,,~da ~~n~tituciO~~/~O 19~.8~. j
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo
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de licitação pública que assegure condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçamobrigações de pagamento, mantidas
as condições efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis a garantia do cumprimentodas obrigações.

....................................................................................................................
Coube a Lei de Licitações Lei o 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais supra,

na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades

ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Outrossim, informar que a pretendida contratação tem como base legal o art. 24, inciso II,

c/c art. 23, inciso II, alínea "a" da Lei 8.666/93 e Decreto Federal nO 9.412/18, que possibilitaria a

contratação direta, com Dispensa de licitação, pois a contratação dos serviços não ultrapassa

10% (dez por cento) do limite previsto para a modalidade Dispensa - R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais) - e que a respectiva despesa será realizada pela seguinte rubrica

orçamentária informada.

Após esse breve relatório, passamos a opinar.

Para que se proceda uma dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso II, c/c artigo
23, inciso II, alínea "a" 1 da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações, deverão estar presentes
os seguintes elementos: estimativa total dos custos, previsão de custos atual e final e dos prazos
de sua execução.

III - CONCLUSÃO

Ad hunc modum e considerado as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas

ao conhecimento deste setor jurídico, bem como, a regular incidência do normativo aplicável ao

caso sub examine, face ao esposado ao mandamento, da Lei Federal n° 8.666/92 e demais

dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providencias necessárias no orbe

administrativo, a juízo da autoridade competente, é de se aprovar a presente proposição com

fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu

prosseguimento, com vistas ao fim colimado pelo interesse público. 1
Dito isto, opinamos pela adjudicação em favor da presente empresa, com fulcro no art. 24,

inciso II, c/c artigo 23, inciso II, alínea "a", da Lei n". 8.666/93, Decreto Federal n" 9.412 e suas
posteriores alterações.

Por fim, submeta-se o processo à confirmação do Presidente da Câmara Municipal e
posterior publicação, consoante exige o art. 26 da citada Lei n° 8.666/93.
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É o PARECER,
Lago do Junco - MA 03 de fevereiro de 2021.

k~~G..-:'
Lucas Silva Viana Oliveira

Advogado do Legislativo Municipal
OAB - MA 18.789
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO JUNCO
CNPJ N° 69.377.075/0001-92

PORTARIA N°003/2021

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Jurldlco

o PRESIDENTE DA cAMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO, ESTADO DO MARANHÃO, o Sr.
SERGIO lOIS OLIVEIRA PINHEIRO no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por le):

RESOLVE:

Artigo 11i - Nomear para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR JURrOICO da Câmara
Municipal de lago do Junco - MA, o Sr. LUCASSILVAVIANA OllVEIRA,brasíleiro,OAB n2 18789 CPFn2
010.292.033 - 83 e RG 0221823320020 - SSP- MA.

ArtllO 21 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlclIç80,rl!vogam·seas dlsposlçõe,
em (0'llr6rlo.

Artlao3' • PubHca• SlI, R~alstrll-se (!Cumpra-se.

LAGO DO JUNCO - MARANHÃO, EM 04 DEJANEIRO DE 2021

_/; ." . L- ' r. r.J n '
(Ue ctj<.éJ .Ir['d'.61 &-Clue_~ -~LV'lvlV1:.Q

(;SERGIO lOIS OLIVEIRA PINHEIRO
C..I.~':.Ap.5.e~.PJ3~ :J"-:~'"
~(' Lci.s O!n~"JPíúrirQ

lOR ( SI:> E I. Y E
CPF 541 ~3' 113.91
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PEDIDO DE PROPOSTA- DISPENSADELICITAÇÃONQ002/2021.

UNIDADE REQUISITANTE: Processo nQ:

20210107.02Câmara Municipal de Lago do Junco MA

ENTREGADA PROPOSTA:Até às 08 horas e 30 trinta minutos do dia 10 de Fevereiro de 2021.

CONDiÇÕES:
O proponente deverá apresentar sua proposta e documentação de habilitação, até às 08 horas e 30

trinta minutos do dia 10 de Fevereiro de 2021 em conformidade com os documentos e dados
requeridos neste pedido de proposta, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos, lembrando

que esta Secretaria não se responsabilizará por eventuais extravios ou falhas na transmissão.

• A interessada deverá apresentar a documentação e proposta necessária em atendimento às
exigências deste Pedido de Proposta - PEPna Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco

MA, ou de forma digitalizada, no e-mail a ser solicitado no mesmo endereço;

• PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: será de até 31 DE DEZEMBRO DE 2021, não prorrogáveis

ou ainda, poderá ser rescindido antes de completar o prazo anteriormente descrito, quando da

conclusão do processo que se encontra em fase editalícia.

• PRAZODE VALIDADE DA PROPOSTA:no mínimo 60 (sessenta) dias.

A(s) empresa(s) participante(s) deverá(ão) propor um Preço Unitário de cada unidade dos itens, o qual

será pago pela câmara Municipal conforme quantitativos expostos no Termo de Referência.

O proponente deverá apresentar junto com a proposta a documentação original ou cópias

autenticadas em cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA,

bem como o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinatura do Contrato.

O presente documento e seus Anexos serão parte integrante do Contrato, e encontra-se em
conformidade com o previsto no inciso II, do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alterações subsequentes, assim como quaisquer outros dispositivos legais vigentes que possam afetar

a operação de ambos.

Visa o presente Pedido de Proposta selecionar profissionais, para Contratação por dispensa de
licitação, com fundamento no disposto no art. 24, inciso II da Lei nQ8.666/93 e Decreto Federal nQ
9.412, de 18 de junho de 2018, especializadas na prestação de serviços de hospedagem e alimentação
do web site na forma da LC131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de acordo com
as condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência em anexo, para
atender às necessidades da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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1. DA PROPOSTADE PREÇOS

1.1. Deverá ser apresentada constando a expressão: "PROPOSTA DE PREÇOPARA DISPENSADE
LICITAÇÃO N2 002/2021" em conformidade com Anexo II deste instrumento e do Termo de

Referência;

1.1.1. São requisitos da proposta sob pena de ser desconsiderada:

a) estar escrita, em língua portuguesa, e não conter emendas, rasuras ou entrelinhas;
b) ser assinada por pessoa que detenha poderes para isso, cujo nome deverá constar
claramente abaixo da assinatura, em carimbo ou datilografado, e ser rubricada nas folhas anteriores,

quando houver;
c) apresentar preço(s) unitário(s) e total dos itens e valor unitário de cada item, expressos em
moeda nacional, e unidade de medida, referente ao objeto da contratação, incluídas todas as

despesas com tributos incidentes e transporte;
d) conter prazo de validade no mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da sua

apresentação e recebimento;
e) conter a especificação do objeto da contratação, de acordo com as características exigidas e
descritas neste e Anexo(s), não sendo aceito propostas opcionais;
f1 O valor cotado não poderá ser superior e/ou excessivamente inferior ao estimado para o lote

ou item.
g) O critério de julgamento será o MENOR PREÇOpor item.

2. DA DOCUMENTAÇÃOPARAHABILITAÇÃO:

2.1. Habilitação Jurídica
2.1.1. Cédula de identidade do responsável que assinará o Contrato, bem como da procuração,

quando for o caso.
2.1.2. Atos constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações ou consolidação,

registro de MElou inscrição de EIRELI.
2.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoaJurídica - CNPJ.

2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de PessoasFísicas(CPF)ou no Cadastro Geral de Contribuintes

(CGC).
2.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da

Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.
2.2.3. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site

www.tst.jus.br/certidao.
2.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos e Negativa de Dívida Ativa.
2.2.5. Prova de regularidade mediante a apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS(CRF)
2.3 Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia

autenticada.
2.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos

documentos requeridos neste instrumento.
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2.5. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da proponente, com indicação dos dados

correspondente ao CNPJda mesma.
2.6. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo
Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sua
apresentação, exceto os documentos que se destinam a comprovação da qualificação econômico

financeira e qualificação técnica.
2.7. Os interessados terão ainda que atender a todos os requisitos constantes no Termo de

Referência - Anexo I.
2.8 Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a pessoa deverá apresentar no
mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, declarando ter a empresa proponente executado ou estar executando, de forma satisfatória,
contrato(s) com característica(s) compatível(is) e/ou similar(s) ao objeto do Termo de Referência.
2.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
3. DAS CONDiÇÕES:
3.1. Esta Câmara receberá as propostas apresentadas até o prazo estabelecido para o seu devido
recebimento e as considerará para efeito de contratação, desde que atendidas todas as exigências

estabelecidas neste pedido de proposta.
3.2. A apresentação de proposta de acordo com as exigências estabelecidas neste instrumento

não gera direito à contratação do profissional que a oferecer.
3.3. A apresentação da proposta obriga o profissional proponente a sustentá-Ia durante o seu
prazo de validade, a se subordinar às cláusulas aqui estabelecidas e ainda aos ditames da Lei nº

8.666/93 e suas alterações posteriores.
3.4. Verificando-se divergências entre o preço unitário e o total de cada item ou entre o valor em
algarismos e o valor por extenso, prevalecerá, na primeira hipótese, o preço unitário e na segunda, o
valor por extenso vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em

relação a preços de referência.
3.5. Poderão ser solicitadas informações complementares ao objeto oferecido quando esta

Administração entender necessário.
3.6. Acatando a proposta que for mais vantajosa para a Administração, esta Câmara Municipal
procederá à contratação que se regerá pelas cláusulas aqui dispostas e pela legislação vigente.

3.6.1. Em caso de necessidade de substituição de item/serviços, inclusive alteração de marca, as
mesmas deverão, obrigatoriamente, ser autorizadas previamente.

4. DO PAGAMENTO:
4.1. Para efeito de pagamento, o CONTRATADOdeverá apresentar os seguintes documentos:
4.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da

Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.
4.1.2. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, emitida pela
Secretaria de Estado de Fazenda, em plena validade, que poderá ser obtida por meio do site
www.fazenda.ma.gov.br (inteligência do art. 173, da LODF).
4.1.3. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site

www.tst.jus.br/certidao.
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5. DASDISPOSiÇÕESGERAIS
5.1. A CÂMARA MUNICIPAL reserva-se o direito de aceitar ou não a proposta, apresentada sem que
isso gere direito a reclamação ou indenização de qualquer natureza por parte de qualquer firma
interessada.
5.2. A CÂMARA MUNICIPAL poderá contratar o profissional vencedor no valor total de sua proposta
ou nos termos do § lQ art. 65 da Lei nQ 8.666/93;
5.3. Poderá ser solicitada a prorrogação de prazo para a entrega do material e/ou fornecimento do
serviço e ainda alteração da contratação, até o 5Q (quinto) dia útil antes do vencimento do mesmo,
através de requerimento escrito, dirigido à CONTRATANTE com as razões e fundamentos que a
justifiquem.
5.4. Outras situações não previstas neste Pedido de Proposta serão decididas pela Câmara Municipal.

Lago do Junco - MA 03 de Fevereiro de 2021.

Presidente da Câmara
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TERMO DE REFERENCIA

l·-Q:BJETO:.

1.1 Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC131/2009 e lei 12.527/2011 e
Implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA.

'02. ";'SUGEST~DA MooAwtWiUUmf.ICATl)1A. '.- . - --,' . ., ~. '....

2.1 Sugerimos o presente processo da modalidade que for pertinente. Justifica - se a referida despesa, com base na
identificação das necessidades do legislativo municipal para o novo biênio da presente legislatura, sedo que a
manutenção desses serviços tecnológicos é de exigência legal, mais ainda servido para atender os cidadãos que
desejarem acompanhar mais de perto, os atos desta casa legislativa através das informações inseridas por instrumentos
transparentes de acesso a informação.

\ .

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na
forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial,
de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA:

• Prestar assessoria e consultoria na prestação de serviços de
hospedagem;

1. • Realizar a alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Mês 10 1.730,00 17.300,00
lei 12.527/2011;

• Manter o site em funcionamento 24 horas no ar;

• Realizar atualizações do software do mesmo;

• Emissão de contracheque online no site do órgão;

• Executar a implantação e alimentação do diário oficial,
acompanhar e alimentar os serviços do mesmo.

4.1- DACONTRATANTE

4.1.1- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

4.1.2 - Exercer a Contratação e Fiscalização dos serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da lC
131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse desta Administração Pública;

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações;

4.1.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento

dos serviços adquiridos;

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;

4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

4.1.7 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto,

fixando prazo para a sua correção;
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4.1.8 _ Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do estabelecido no

Termo de Referência.

4.2 - DA CONTRATADA

4.2.1 _ Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as especificações constantes
do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;

4.2.3 _ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo durante o período de entrega dos serviços, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos;

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;

4.2.5 _Responder por todos os ónus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham

incidir na entrega do serviço;

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Termo de

Referência;

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o Serviço sem a prévia e expressa anuência da Contratante;

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os esclarecimentos necessários

ao seu perfeito funcionamento;

4.2.9 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.2.10 - Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

5.1 - O pagamento será feito pela Câmara Municipal de LAGO DO JUNCO, em moeda corrente nacional, mediante
Transferência Bancária Eletrónica, direto na Conta do Contratado e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a
data do recebimento definitivo do serviço solicitado na etapa, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou

Fatura;

5.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Câmara a solicitação de pagamento, assinada e
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, juntamente com certidões
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do

Estado e do Município.

5.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá manter as mesmas condições de

habilitação;

5.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço fornecido,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido serviço;
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5.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio Contratado, obrigatoriamente ,com o número de inscrição no
CNPJcom que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de LAGO DOJUNCO,
constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ,
mesmo de filiais ou da matriz.

06- DOTAÇÃOÓR~MENTÁRIA:

6.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Legislativo Municipal, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

ÓRGÃO: 01- Câmara Municipal de lago de Lago do Junco
0101- CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOJUNCO--
01- LEGISLATIVA
031- AÇÃO LEGISLATIVA
0011- ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA
2.0q2 - MANUTENÇÃO E FUN. DOSSERViÇOSADMINISTRATIVO
33.90.39.00 - SERVoTEC. PESSOAJURíDICA
0100 - RECURSOSORDINÁRIOS
66.247,31

'.UNiQADE OR~ENtAR1A:
FUNÇÃO:
SUB - FUNÇÃO:
PROGRAMA:
PRQJETOA1WIDADE:
ClASSIFICAÇÃOECONÓMICA
FONTE6E RECURSO:
DISPON(VEj, .

-07 - DA FUNOAMENTA,ÇÃo LEGAL:

7.1- A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993 e Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa
de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Lago do Junco - MA 29 de Janeiro de 2021.

HAPROVAÇÃO00 TERMO OEREFER~NCIA"

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos
tramites legais para realização do procedimento de
contratação.

funn M 2 BD f)}J) (Jf~ :Q_~~
Sergio Loi~Oliveira Pinheiro
Presidente do Legislativo Municipal

Aprovado em,!J!I_; 0/ /2021
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ANEXO II

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR MENSAL V TOTAL

Contratação de serviços de hospedagem e

alimentação do web site na forma da LC131/2009 e lei

12.527/2011 e implantação do diário oficial, de

interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco- MA:

• Prestar assessoria e consultoria na prestação

1.
de serviços de hospedagem;

• Realizar a alimentação do web site na forma
da LC131/2009 e lei 12.527/2011; Mês 10 1.730,00 17.300,00

• Manter o site em funcionamento 24 horas no

ar;

• Realizar atualizações do software do mesmo;

• Emissão de contracheque online no site do

órgão;

• Executar a implantação e alimentação do

diário oficial, acompanhar e alimentar os

serviços do mesmo.
Valor Total do Item 17.300,00
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CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL, CONFORME MODELO ABAIXO:

RepresentanteLegal
Cargo

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
A pessoa/empresa _

inscrita no CNPJ
sediada no endereço

_______ ' telefone/fax nO ' por intermédio do
seu representantelegal Sr(a). ' portador (a) da
Carteira de Identidade nO e do CPF nO--------
DECLARApara fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n". 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei nO.9.854, de 27 de outubro de 1999, em
conformidadecom o previsto no inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88,
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)menor(es) de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquertrabalho, salvo na condiçãode aprendiz,a partir dos 14 (quatorze)anos ( ).
Cidadee Estado,__ de de
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MUNUTA DO CONTRATO

Número do Contrato XXX/2021
ProcessoAdministrativoXXXXXXXXXXXX

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS N° XXXl2021 , QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA, E
(O)A XXXXXXXXXXXXXXXXX.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO ESTADO DO MARANHÃO, com sede no(a) Av.
Câmara Lopes, na cidade de Lago do Junco - MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 69.377.075/0001-92,
neste ato representado(a) pelo Sr. SERGIO LOIS OLIVEIRA PINHEIRO, brasileiro, casado,
Presidente da Câmara Municipal de Lago do Junco MA, Portador (a) do RG n° 030.241972005-3 e
CPF n° 647.131.723-91, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n?XX.XXX.XXX!XXXX-XX, sediado(a) na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. CEP XXXXXXXXXXXXX doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nO
XXXXXXXXXXXX, expedida pela(o) XXX - XX, e CPF n? XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que
consta no Processo nOXXXXXXXXXXXX e em observância às disposições da Lei nO8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nO8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e demais legislações
pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da (dispensa) de licitação nO
XXXl2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de hospedagemealimentação
do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e implantaçãodo diário oficial, de
interesse da CâmaraMunicipal de Lago do Junco- MA, que serão prestados nas condições

estabelecidas no projeto básico.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao projeto básico, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de atéXX de XXXXXXXXXXX de 2021. (verificar
prorrogação - 60 meses somente serviços contínuos).
Nota Explicativa: tratando-se de serviços não contínuos, deve ficar adstrito à vigência do respectivo
crédito orçamentário, nos termos do artigo 57, caput, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇAo ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesasdecorrentesdesta contrataçãoestão programadasemdotação orçamentária
própria,previstano orçamentodo LegislativoMunicipal,para o exercíciode 2021, na classificação

abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamentoserá efetuado pela Contratanteno prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentaçãoda Nota Fiscal/Fatura,nos termosdo art. 5°,§ 3°, da Lei nO8.666,de 1993.
5.2. A apresentaçãoda Nota Fiscal/Faturadeverá ocorrer no prazo de 30 dias, contado da data final
do períodode adimplementoda parcelada contrataçãoa que aquelase referir.
5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente,condicionadoeste ato à verificaçãoda conformidadeda Nota Fiscal/Faturaapresentada
em relaçãoaos serviçosefetivamenteprestadose aosmateriaisempregados.
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratadaprovidencieas medidassaneadoras.Nesta hipótese,o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquerânus para a Contratante.
5.5. Constatando-se,junto aos órgãosde fiscalização,a situaçãode irregularidadeda contratada,
será providenciadasua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizesua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período,a critérioda contratante.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplênciada contratada, bem como quanto à existênciade pagamentoa ser efetuado, para que
sejamacionadosos meios pertinentese necessáriospara garantiro recebimentode seus créditos.
5.7. Persistindoa irregularidadé,a contratantedeverá adotar as medidas necessáriasà rescisão
contratual nos autos do processo administrativocorrespondente,assegurada à contratada a ampla

defesa.
5.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,até
que se decida pela rescisãodo contrato, casoa contratadanão regularizesua situação.
5.9. Somente por motivode economicidade,segurançanacionalou outro interesse públicode alta
relevância,devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante,não
será rescindidoo contratoem execuçãocom a contratadainadimplente.
5.10. Quandodo pagamento,será efetuadaa retençãotributáriaprevistana legislaçãoaplicável.
5.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuiçõesabrangidospor aquele regime. No entanto, o pagamentoficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamentotributário favorecidoprevistona referidaLei Complementar.
5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido,de alguma forma, para tanto, fica convencionadoque a taxa de compensaçãofinanceira

CNPJ W 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.



Proc. Adm: 20210107.02

FOlhan Rubrica

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

devidapela Contratante,entre a datado vencimentoe o efetivoadimplementoda parcela,é calculada
mediantea aplicaçãoda seguintefórmula:
EM= I x N x VP, sendo:
EM = Encargosmoratórios;
N = Númerode dias entre a data previstapara o pagamentoe a do efetivopagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índicede compensaçãofinanceira= 0,00016438,assimapurado:
1= (TX)

1= (6/100)
365

I = 0,00016438
TX = Percentualda taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
6.2. Eventuaisalteraçõescontratuaisreger-se-ãopela disciplinado art. 65 da Lei n" 8.666,de 1993.
6.3. A CONTRATADAé obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou
supressõesque se fizeremnecessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizadodo contrato.
604. As supressões resultantesde acordo celebradoentre as partes contratantespoderãoexceder o
limite de 25% (vintee cincopor cento)do valor inicialatualizadodo contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO
7.1. A execuçãodos serviços será iniciada imediatamentea assinatura do contrato na forma que

segue:
7.1. Explicativa: Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993. poderá será dispensado o
recebimentoprovisório nos serviçosde valor até o previsto no art. 23, inc. II, alínea "a" da Lei, desde
que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de
funcionamentoe produtividade.

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes do projeto básico e da proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídosno prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,sem
prejuízoda aplicaçãode penalidades.
704. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e
materiaisempregados,com a consequenteaceitaçãomediantetermocircunstanciado.
704.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitemanterior não ser procedidadentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamentodo prazo.
7.5. O recebimentoprovisórioou definitivo do objeto não exclui a responsabilidadeda Contratada
pelosprejuízosresultantesda incorretaexecuçãodo contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 67 Lei nO8.666, de 1993,será designado representantepara acompanhar
e fiscalizar a entrega do objeto/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitosobservados.
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8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei nO8.666, de 1993.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
9.2. Exercer a Contratação e Fiscalização dos serviços de hospedagem e alimentação do web site na
forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse desta
Administração Pública;
9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações;
9.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços adquiridos;
9.5. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;
9.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
9.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
9.8. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do
estabelecido no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações constantes do projeto básico e de sua
proposta, com perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade
especificadas em sua proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3. Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;
10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega dos serviços, não implicando
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;
10.6. Manter inalterados os preços e condições propostas;
10.7. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais
encargos que venham incidir na entrega do serviço;
10.8. Lançar na nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do
objeto do Termo de Referência;
10.9. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o Serviço sem a prévia e expressa anuência da
Contratante;
10.10. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;
10.11. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
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10.12. Responsabiliza-sepelas despesasdos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidamou venhama incidir na execuçãodo contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a Contratada que
inexecutar total ou parcialmentequalquerdas obrigaçõesassumidasem decorrênciada contratação;
ensejar o retardamentoda execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de
modo inidôneo; cometerfraude fiscal; ou nãomantivera proposta;
11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem
prejuízoda responsabilidadecivil e criminal,às seguintessanções:
11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativospara a Contratante;
11.2.2. multa moratória de até 02.% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcelainadimplida,até o limite de 10 (dez)dias;
11.2.2.1.as penalidadesde multa decorrentesde fatos diversos serão consideradasindependentes

entre si.
11.2.2.multa compensatóriade até 05 % (cincopor cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçãototal do objeto;
11.2.2.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória,no mesmo percentual do subitem
acima,será aplicadade forma proporcionalà obrigaçãoinadimplida;
11.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativapela qual a AdministraçãoPúblicaopera e atua concretamente,pelo prazo de até dois

anos;
11.2.4. declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perduraremos motivosdeterminantesda puniçãoou até que seja promovidaa reabilitaçãoperantea
própria autoridade que aplicou a penalidade,que será concedidasempreque a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensãodo
subitemanterior;
11.3. A aplicação de multa não impede que a Administraçãorescinda unilateralmenteo Contrato e
apliqueas outras sançõescabíveis.
11.4. A recusa injustificada da Adjudicatáriaem assinar o Contrato, após devidamenteconvocada,
dentro do prazo estabelecidopelaAdministração,equivaleà inexecuçãototal do contrato,sujeitando-
a às penalidadesacimaestabelecidas.
11.5.A aplicaçãode qualquerpenalidadenão exclui a aplicaçãoda multa.
11.6.A aplicaçãode qualquerdas penalidadesprevistasrealizar-se-áem processoadministrativoque
asseguraráo contraditório e a ampla defesa observando-seo procedimentoprevisto na Lei nO8.666,
de 1993,e subsidiariamentena Lei nO9.784,de 1999.
11.7.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidadeda
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observadoo princípioda proporcionalidade.
11.8.As multasdevidas elou prejuízoscausadosà Contratanteserão deduzidosdos valores a serem
pagos,ou recolhidosem favor da União,ou ainda, quando for o caso, serão inscritosna DívidaAtiva
da Uniãoe cobradosjudicialmente.
11.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contarda datado recebimentoda comunicaçãoenviadapela autoridadecompetente.
11.9. As penalidadesserão obrigatoriamenteregistradasno SICAF.
11.10. As sanções aqui previstassão independentesentre si, podendoser aplicadasisoladasou, no
casodas multas,cumulativamente,semprejuízo de outrasmedidascabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n? 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada comlem outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
para a contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n?8.666, de 1993.
12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

o caso:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO
14.1. Em virtude dos princípios da economicidade e eficiência, a publicidade será feia por meio de
Diário Oficial, cabendo a CONTRATANTE enviar à os dados necessários até o décimo quinto dia do

mês subsequente ao da execução orçamentária.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nO 8.666, de 1993, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos

contratos.

16. CLÁUSULA DécIMA QUINTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será

o da cidade de Lago da Pedra.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Lago do Junco XX de XXXXXXXXXXXX de 2021.

Sr. SERGI LOIS OLIVEIRA PINHEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA
Contratante

Sr. xxxx.xxxxxXXXXXXXXXXxxxx.xxxxxX
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

CPFnoXXXXXXXXXXXXXXXX
Empresa: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJnoXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratado

Testemunhas:

Nome:. --' CPF nO_-------

Nome: ' CPF nO--------
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Adm. 20210107.02, Dispensa de Licitação n°
002/2021, os documentos de habilitação.

COMISSÃO PERMANENT E LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LAGO DO JUNCO - MA. EM 10 FEV REIRO DE 2021.

Jose Pin eiro Muniz
Presidente a CPL

CNPJ N° 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI

R CASTRO ARAUJO EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

REINALDO CASTRO ARAUJO, BRASILEIRO, CASADO(A), Separação de Bens, empresario, natural da cidade de
Pedreiras - MA, data de nascimento 06/05/1980, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n'
04392420180, expedida por DETRAN/MA em 23/05/2018 e CPF: n" 918.228.153-04, residente e domiciliado na
cidade de Lago dos Rodrigues - MA, na AVENIDA GONCALO BARBOSA LIMA, nO15, CENTRO, CEP: 65712-000;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(ert, 997, I,CC):

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1D, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: R CASTRO ARAUJO EIRElI, e usará a expressão WEBSERVICE
como nome fantasia.

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA GONCALO BARBOSA LIMA, nO12, CENTRO, Lago dos
Rodrigues - MA, CEP: 65712000.

CLÁUSULA III- DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 4649-4/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS
ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E
ARMAZÉNS 4721-1/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICiNIOS E FRIOS 4722-9/01 - COMÉRCIO VAREJISTA
DE CARNES - AÇOUGUES 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6209-
1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERViÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6311-
9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERViÇOS DE APLICAÇÃO E SERViÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERViÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 6201-5/01 -
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 4649-4/02 - COMERCIO
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4649-4/08 - COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4712-1/00 - COMERCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALlMENTICIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS
4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 6204-0/00 - CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE
APLlCACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE
CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
CNAE N° 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE N° 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns
CNAE N° 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
CNAE N° 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues
CNAE N° 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
CNAE N° 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
CNAE N° 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI

R CASTRO ARAUJO EIRELI

CNAE N° 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet
CNAE N° 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

CLÁUSULA IV - DO INiCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, lU, F, Decreto n° 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), totalmente subscrito e integralizado, neste
ato, da seguinte forma: R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercida pelo titular REINALDO CASTRO ARAUJO, que representará legalmente a empresa e
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art.1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1.011, § 10 CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, §20 CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI- DO FALECIMENTO (art.1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDiÇÃO (art. 974, §30 CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.
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CLAuSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da lei Complementar nO123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art.
3° da mencionada lei. (art. 3°, I, lC nO123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

lago dos Rodrigues - MA, 01 de dezembro de 2020

REINALDO CASTRO ARAUJO
Titular/Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa R CASTRO ARAUJO EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

91822815304

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à compr-ovação de sua autent.LcLdade nos respectivos portais,
informando seus respectivos c6digos de ver í r í.ceçãc,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
03/1212020

CADASTRAL

INOME EMPRESARIAL
R CASTRO ARAUJO EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
WEBSERVICE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND IAS

46.49-4-02 • Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.12.1-00. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios· minimercados,
mercearias e armazéns (Dispensada *)
47.21.1-03 • Comércio varejista de laticrnios e frios
47.22-9-01 • Comércio varejista de cames • açougues (Dispensada·)
62.03·1-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customlzávels (Oispensada *)
62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
62.09·1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)
63.11-9-00· Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet
(Dispensada *)
63.19-4-00· Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na intemet (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

I LOGRADOURO
AV GONCALO BARBOSA LIMA I~~MERO I I;'<;~';;MENTO

I

CEP I IBAIRRO/DISTRITO

~6_5_.7_1_2"()__00 ~ .. CENTRO
I MUNICIPIO
LAGO OOS RODRIGUES

ITELEFONE
(98) 8285-8304

ENDEREÇO ELETRONICO

REINALDO.VITORIA@GMAlL.COM

IENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR).....
ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03112/2020

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I

SITUAÇÃO ESPECIAL

. ********
IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl
...**.*"*

("I A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nO51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidadequanto às alividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/12/2020 às 11:48:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 004431/21 Data da 13/01/202113:36:59

Inscrição Estadual: 126745617 CPF/CNPJ:40001962000180

Razão Social: R CASTROARAUJOEIRElI

Endereço:

elefone:

AVE GONCALOBARBOSALIMA, 12 CEP: 65712000

(98)82858304 Município: LAGODOSRODRIGUES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021.

A autenticidadedesta certidãodeverá ser confirmadano endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicandono item "Certidões"e em seguida em "Validação de CertidãoNegativa
e Débito".

CERTIDÃO EMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/202113:36:59
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 002543/21 Data da 13/01/202113:37:59

Inscrição Estadual: 126745617 CPF/CNPJ:40001962000180

Razão Social: R CASTROARAUJOEIRELI

Endereço:

elefone:

AVE GONCALOBARBOSALIMA, 12 CEP: 65712000

(98)82858304 Município: LAGODOS RODRIGUES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/202113:37:59
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13/01/2021 Certidão Internet

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Receita federal ...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: R CASTRO ARAUJO EIRELI
CNPJ: 40.001.962/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei na8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:46:17 do dia 13/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/07/2021.
Código de controle da certidão: 0267.F161.A518.80BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

NovaConsulta ~ Prep.arir pág~aliIiiI pira rrnpre ssa o

servicos.receita Jazenda.gov.brIServicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolntemet.asp?ni=40001962000180&passagens= 1&tipo= 1 1/1
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R CASTRO ARAUJO EIRELI (MATRIZE FILIAIS)
CNPJ: 40.001.962/0001-80
Certidão nO: 749874/2021
Expedição: 13/01/2021, às 13:47:20
Validade: 11/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R CASTRO ARAUJO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 40.001.962/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.b r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

D~vid3S e sugts~ões: ~n~1~@ts~jus.br
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Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 40.001.952/0001-80
Razão Social:R CASTROARAUJO EIRELI
Endereço: AV GONCALO BARBOSA UMA / CENTRO/ LAGODOS RODRIGUES / MA /

65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/02/2021 a 07/03/2021

Certificação Número: 2021020603522504807688

Informação obtida em 07/02/2021 15:08: 12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Proc. Adm: 20210107.Ql A.J
FOlha_f!l_ Rubrica~
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.54110001-33
Rua 08 de Maio, sln - Centro/Fone: (99) 3632-1350

orefeitu rarodrigues@hotmali.com

ALVARÁ DE LICENÇA I
FUNCIONAMENTO N° 44/2021 j~------

Para: Localização e Funcionamento

NOME: R. CASTRO ARAUJO ElRELI.

NOME FANTASIA: \VEBSERVICE.

CNPJ: 40.001.96210001-80.

ENDEREÇO: Av. Gonçalo Barbosa Lima, N°12, Centro, Lago do
Rodrigues - MA, CEP: 65.712-000.

ATIVIDAD.E: 62.01-5-01-DesenvoJvimento de programas de
computador sob encomenda (dispensada).

RESTRIÇÕES: Este Alvará de Licença só poderá ser fornecido
por esta secretaria, exposto a fiscalização.

DATA: 05 de fevereiro de 2021.

VENCIMENTO: 31 de dezembro de 2021.
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LAGO DOS
RODRIGUES-~..-....--_ ..---'~-
T1t" • .4.~wa I: ~"S'fIif\tOI.,.UIf""tlfn

Estado do Maranhlo
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: Ol.6U.541/0001-33
Rua08 de Mato, s/n - Centro/Fone: (99)3632-1350

prefei_!yrarodriglles@hotma!.Lcom

CERTIDÃO NEGAnVA DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar
que, após a realização de uma minuciosa busca nos arquivos desta prefeitura,
não foi encontrado nenhum débito em nome da empresa R.CASTRO ARAUJO
EIRELI, CNPJ: 40.001.962/0001-80, situada na Av. Gonçalo Barbosa Lima.
N°12. - Centro, Lago dos Rodrigues - MA, CEP:65.712-000.

Certidão válida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 05 de Fevereiro de 2021.

(/;/L" 1f/-«f s:<?~
Cislene Tome Silva AraGjo -
Secretária de Administração
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Estadodo Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua08 de Maio, sl« - Centro/Fone: (99) 3632-1350

CERTIDÃODE DíVIDAATIVA

Certifico a pedido da pessoa interessada que a empresa R.CASTRO
ARAUJO EIRELI. CNPJ: 40.001.962/0001-80,situada na Av.Gonçalo Barbosa
Lima. N°12, - Centro, Lago dos Rodrigues - MA, CEP:65.712-000, neste
município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro da
DivIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura. nada consta
referente a débitos em nome da referida empresa. O requerimento pretende
com esta, fazer a prova de QUITAÇÃODETRIBUTOS,não podendoser usado
para outros fins.

Outrossim, a referido está em dias com a municipalidadeaté a presente
data em que está sendo expedido este documento, o qual tem validade por 90
(noventa)dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues.Estadodo Maranhão,em 05 de feveiro de 2021.

~~~~A~/~'~/~~
é va Araujo

Secretáriade Administração
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Estadodo Maranhão
PREFEITURAMUNICIPAL OELAGO DOSRODRIGUES

CNPJ:01.612.541/0001-33
Rua08 de Maio, sln -Centro/Fone: (99) 3632-1350

j..·yeh?ítufar:.çdrlgyes@hotmai! fo:!,lrr1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar
que, após a realização de uma minuciosa busca nos arquivos desta prefeitura,
não foi encontrado nenhum débito referente ao ISSQN e IPTU, em nome da
empresa R.CASTRO ARAUJO EIREU, CNPJ: 40.001.962/80, situada na Av.
Gonçalo Barbosa Lima. N°12, - Centro, Lago dos Rodrigues - MA.
CEP:6S.712-000.

Certidão válida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 05 de fevereiro de 2021.
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WEB SERVICESISTEMAS- SOLUÇÕESINTELIGENTESON-L1NE
www.webservicesistemas.com.br

98-98285-8304

Lago dos Rodrigues - MA, em 08/02/2021.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA
AV. CÂMARA LOPES,Nº iS, CENTRO- LAGO DO JUNCO - MA

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

~ PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2021

R. CASTROARAUJO EIRELI- ME, inscrita no CNPJ:40.001.962/0001-80, sediada na Av.
Gonçalo Barbosa Lima, nº 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, por intermédio de seu
representante legal o Senhor Reinaldo Castro Araújo, portador da cédula de identidade sob nº.
1234527992 GEJUSPC/MAe CPFnº 918.228.153-04, DECLARA,para fins do inciso XXXIII do art. 7º
da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso Vdo art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela
Lei nº. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis
anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz SIM( ); NÃO(X).

Atenciosamente,

einaldo Castr A
CPF:918.228.153-04

Representante

....... -' v. Gonçalo Barbosa Lima, 12 - Centro -65712-000 Lago dos Rodrigues
v. dos Holandeses, 3128-3192 - São Francisco, São Luis - MA, 65071-380 30Andar SL 316

L-. -'CNPJ: 40.001.962/0001-80
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Adm. 20210107.02, Dispensa de Licitação n°
002/2021, a proposta de preços.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LAGO DO JUNCO - MA. EM IODE EREIRO DE 2021.

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco I MA.
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WEB SERVICESISTEMAS- SOLUÇÕESINTELIGENTESON-L1NE
www.webservicesistemas.com.br

98-98285-8304

Lago dos Rodrigues - MA, em 08/02/2021.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA
AV. CÂMARA LOPES,Nº 15, CENTRO - LAGO DO JUNCO - MARANHÃO

Referente à Solicitação de Proposta de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa proposta de preços referente a prestação
de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei
12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco
-MA.

Razão Social: R. CASTROARAUJO EIRELI- ME
CNPJ: 40.001.962/0001-80
Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, nº 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.
E-mail: reinaldo.vitoria@gmail.com
Contato: 98-98285-8304

(ESPECIFICAÇÕES,QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PROPOSTADEPREÇOSPARA DISPENSADELICITAÇÃONº 002/2021
Especificação Quant. Und. V. Unit. V. Total

Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do
web site na forma da LC131/2009 e lei 12.527/2011 e
implantação do diário oficial, de interesse da Câmara
Municipal de Lagodo Junco- MA:

~ Prestar assessoria e consultoria na prestação de
serviços de hospedagem;

~ Realizar a alimentação do web site na forma da LC 10 MtS 1.730,00 17.300,00
131/2009 e lei 12.527/2011;

~ Manter o site em funcionamento 24 horas no ar;
~ Realizaratualizações do software do mesmo;
~ Emissãode contracheque online no site do órgão;
~ Executar a implantação e alimentação do diário

oficial, acompanhar e alimentar os serviços do
mesmo.

~ Valor Global da Proposta: Dezessete mil e trezentos reais.

~ Prazo de validade da proposta de preços: (60) dias.

~--:-_:-:-::--:---__."iAv. Gonçalo Barbosa Lima, 12 - Centro -65712-000 Lago dos Rodrigues
IAv. dos Holandeses, 3128-3192 - São Francisco, São Luís - MA, 65071-380 3° Andar SL 316

.__ .....;;...___......_ ...;.;....__ CNPJ: 40.001.962/0001-80
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WEB SERVICESISTEMAS - SOLUÇÕES INTELIGENTES ON-LlNE
www.webservicesistemas.com.br

98-98285-8304

)- Declaro que nos preços indicados na proposta acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Atenciosamente,

do astroAraú
CPF:918.228.153-04

Representante

r-- -~__,lAv. Gonçalo Barbosa Lima, 12 - Centro -65712-000 Lago dos Rodrigues
v. dos Holandeses, 3128-3192 - São Francisco, São Luís - MA, 65071-380 3°Andar SL 316

L-._ ....... ;.___~ CNPJ: 40.001.962/0001-80



Proc. Adm: 20210107.02

Folho qf Rubrico

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

Às 08:30 (oito e meia) da manhã, aos 10 (dez) dias, do mês de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e
um, na sala Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Câmara Municipal de Lago do Junco MA, localizada
na Av Câmara Lopes - Número 15, centro, Lago do Junco - MA, reuniu-se a Comissão Permanente de
Licitação -CPL, com a Presidente Maria Jose Pinheiro Muniz, com a presença dos membros: Joelma
Bezerra de Melo Silva, Irenilde da Silva de Sousa, para realizarem a Sessão Pública da DISPENSA N°
002/2021-CPL, cujo objeto é a contratação de servicos de hospedagem e alimentação do web site na
forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e implantacão do diário oficial. de interesse da Câmara
Municipal de Lago do Junco - MA, constante no Processo Administrativo 20210107.02_- Lago do Junco

-MA!

A presidente, declarou o recebimento da documentação da empresa R CASTRO ARAUJO EIRELI, CNPJ DE
N° 40.001.962/0001-80.

Dando continuidade, passaram-se ao procedimento de análise dos documentos de HABILITAÇÃO, após
análise. Com base constatou-se a adequação dos documentos de habilitação. Após a Presidente, franqueou
para que fossem avaliados e rubricados. Declarado portanto HABILITADA no processo:

Quanto da análise da PROPOSTA DE PREÇOS, tendo por classificada a empresa com o valor;

Valor Total de R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).

Desta forma foi declarada HABILITADA E VENCEDORA DO PRESENTE PROCESSO A EMPRESA: R
CASTRO ARAUJO EIRELI, CNPJ DE N° 40.001.962/0001-80.

Nada mais havendo, a Presidente declarou encerrada a sessão, da qual eu Joelma Bezerra de Melo Silva,
lavrei a presente Ata ue, datada, lida e achada, segue assinada pelos Membros da Equipe de Comissão de
Licilaçãoe os r pra enlanles que perman . . avralura do mesmo. ~

~----~--~--------~
Irenilde da Silva de Sousa

MembroMaria Jos
Presidente da CPL Membro

Proponente.

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco I MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo n": 20210107.02
Procedimento: DISPENSADE LICITAÇÃON°002/2021-CPl

Fundamento Legal: lei Federal nO8.666/1993,DecretoFederal nO9.412/18, lei a lei Complementar
nO123/2006e demais normas regulamentarespertinentesà espécie.

Objeto: Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009e lei 12.527/2011e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de
Lago do Junco - MA.

R CASTRO ARAUJO E/RELI.
Sediada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, nO 12, Loteamento Vitória, Lago dos Rodrigues - MA.
CNPJ DE N° 40.001.962/0001-80.
PROPOSTAAPRESENTADA: R$17.300,OO (dezessete mil e trezentos reais).

A Presidenteda Comissão Permanentede Licitação, da CâmaraMunicipalde lago do Junco - MA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei Federal n° 8.666/1993, em face dos elementos
constantesno processoadministrativoem epígrafe,RESOLVEadjudicaro objeto em favor da presente
empresa.

lago do Junco- MA, em 10de fevereirode 2021.

CNPJ N° 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA, em cumprimento
aos dispositivos legais, vem apresentar a V. Ex. Relatório Circunstanciado, referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO.

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei
12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA.

De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, foi realizado pesquisa de mercado e posteriormente
convocado o interessado para o recebimento da proposta e documentação do seguinte proponente:

Ordem Proponente

1
R CASTRO ARAUJO E/RELI,
CNPJ DE N° 40.001.962/0001-80.

Após todas as fazes. Foi declarada como vencedora, detentor da melhor oferta para o procedimento em
epígrafe a empresa abaixo identificada, com proposta apresentada compatível com o quadro demonstrativo.

Ordem Proponente Valor Total

1
R CASTRO ARAUJO E/RELI, R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos

CNPJ DE N° 40.001.962/0001-80. reais).

Face ao exposto, esta Comissão passa às mãos de V. Ex. o presente Relatório.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA, EM

10 DE FEVEREIRO DE 2021.

Irenilde da Silva de Sousa
MembroJoelMaria Jo Membro

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PARECERCONCLUSIVO

Ao Sr.
SERGIOlOIS OLIVEIRAPINHEIRO
Presidenteda CâmaraMunicipal
Nesta

Dispensa de Licitação N°002/2021
Processo Administrativo: 20210107.02

Procedimento: DISPENSADE LICITAÇÃO
Objeto: contratação de serviços de hospedageme alimentação do web site na forma da lC 131/2009e lei
12.527/2011e implantaçãodo diário oficial, de interesseda CâmaraMunicipalde lago do Junco- MA.

1-RELATÓRIO:

Trata-se de parecer jurídico final solicitadopela Comissão Permanentede Licitação- CPl sobre
Procedimentode DISPENSA DE LICITAÇÃO, que tem por objeto a contratação de serviços de hospedageme
alimentaçãodo web site na forma da lC 131/2009e lei 12.527/2011e implantaçãodo diário oficial, de interesse
da CâmaraMunicipalde lago do Junco - MA.

É o breve relatório. Em seguidaexara-seo opinativo.

11- ANÁLISE JURloICA:

O examedeste setor jurídico se dá nos termos da lei Federaln° 8.666/93, DecretoFederal
nO9.412/18, lei Complementar n° 123/2006 alterada pela lei Complementar n° 147/2014 e demais normas
pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou
orçamentária,considerandoa delimitaçãolegal de competênciado cargo, com teor elucidativonão vinculativoda
AutoridadeCompetente.

Sublinhe-seque a presente apreciação restringe-seao atendimento das exigências legais
do ProcessoLicitatórioem tela.

Assim, embasada no art. 38 da lei n° 8.666/93, verifico que foi obedecida à legislação
aplicável, no que cabe analisar, a fase externa foi concluída em conformidadecom a legislação, sem qualquer
interposiçãode recurso até o presentemomento,estando apta a homologação,após a devida enumeraçãodos
documentosconstantesnos autos.

111- CONCLUSÃO:
Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a conformidade da

DISPENSAcom a lei que a rege, OPINOpela Homologaçãoda presentedispensa.

Salvo melhorjuízo, É o parecer.

lago do Junco- MA, 11 de fevereirode 2021.

kL~Q_:.
Lucas Silva Viana Oliveira

Advogado do legislativo Municipal
OAB· MA 18.789

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 20210107.02

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2021-CPL

Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto Federal n° 9.412/18, Lei
Complementar n° 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

Objeto: Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal
de Lago do Junco - MA.

EMPRESA

R. CASTROARAUJO ElRELI.
Sediadana Av. GonçaloBarbosaLima, n" 12, Loteamento Vitória,Lago dosRodrigues-
MA.
CNPJ DE N° 40.001.962/0001-80.
Valor Total R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).

Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, HOMOLOGO a
contratação da empresa R CASTRO ARAUJO ElRELI.

Lago do Junco em 12 de Fevereiro de 2021.

SERG~EIRA PINHEIRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CNPJ W 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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DISPENSA 002/2021
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

Ratifico para fins da lei Federal n° 8.666/93, e à vista do Parecer emitido pela Assessoria
Jurídica, ao Procedimento de DISPENSA 002/2021, com objeto: Contratação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e
implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de Lago do Junco - MA, em
favor da empresa: R. CASTRO ARAUJO ElRELl, sediada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n°
12, Loteamento Vitória, Lago dos Rodrigues - MA. CNPJ DE N° 40.001.962/0001-80. Valor
Total R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais). Em face dos elementos constantes no
processo administrativo em epígrafe, HOMOLOGO a contratação da empresa. Lago do Junco
em 12 de fevereiro de 2021. Sergio Lois Oliveira Pinheiro. PRESIDENTE DO

LEGISLATIVO.

CNPJ N° 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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RESENHA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA 002/2021

RESENHA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO. O presente
procedimento, com fundamento no artigo 26 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e em face dos elementos constantes no PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
20210107.02 Lago do Junco - MA. PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
002/2021-CPL Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto Federal n° 9.412/18,
Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.
Objeto: Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal
de Lago do Junco - MA. EMPRESA: R. CASTRO ARAUJO EIRELI, sediada na Av.
Gonçalo Barbosa Lima, n° 12, Loteamento Vitória, Lago dos Rodrigues - MA. CNPJ DE N°
40.001.962/0001-80. Valor Total R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais). Em face dos
elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, HOMOLOGO E RATIFICO a
contratação da empresa, Lago do Junco em 12 de fevereiro de 2021. Sergio Lois Oliveira
Pinheiro. PRESIDENTE DO LESGISLATIVO.

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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DISPENSA 002/2021 k/
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

Ratifico para fins da lei Federal n° 8.666/93, e à vista do Parecer
emitido pela Assessoria Jurídica, ao Procedimento de DISPENSA
002/2021, com objeto: Contratação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 13112009 e lei 12.527/2011 e
implantação do diário oficial, de interesse da Câmara Municipal de
Lago do Junco - MA, em favor da empresa: R. CASTRO ARAUJO
EIRELI, sediada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n" 12, Loteamento
Vitória, Lago dos Rodrigues - MA.CNPJDE N° 40.001.962/0001-80.
Valor Tota1 RS 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais). Em face
os elementos constantes no processo administrativo em epígrafe,
OMOLOGO a contratação da empresa. Lago do Junco em 12 de

fevereiro de 2021. Sergio Lois Oliveira Pinheiro. PRESIDENTE DO
LEGISLATNO. /

~
RESENHA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

RATIFICAÇÃO

DISPENSA 002/2021

RESE~~A DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
RATIFICAÇÃO. O presente procedimento, com fundamento no
artigo 26 da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações posteriores, e
em face dos elementos constantes no PROCESSO

ADMINISTRATNO W 20210107.02 Lago do Junco - MA.
PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00212021-
CPL Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto Federal
n° 9.412/18, Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie. Objeto: Contratação de serviços
de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e
lei 12.527/20 I t e implantação do diário oficial, de interesse da Câmara
Municipal de Lago do Junco - MA. EMPRESA: R. CASTRO
ARAUJO EIRELI, sediada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 12,
Loteamento Vitória, Lago dos Rodrigues - MA. CNPJ DE N°
40.001.962/0001-80. Valor Total R$ 17.300,00 (dezessete mil e
trezentos reais). Em face dos elementos constantes no processo
administrativo em epígrafe, HOMOLOGO E RATIFICO a contratação
da empresa, Lago do Junco em 12 de fevereiro de 2021. Sergio Lois
Oliveira Pinheiro. PRESIDENTE DO LESGISLATrvO.

N
Q)

"
roc
Õl
-(1l
c,

DISPENSA 003/2021

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

Ratifico para fins da lei Federal n° 8.666/93, e à vista do Parecer
emitido pela Assessoria Jurídica, ao Procedimento de DISPENSA
003/2021, com objeto: Contratação de serviços na confecção de
galerias, quadros, carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara
Municipal de Lago do Junco - MA, em favor da empresa: ANDRADE
RODRIGUES & SOUSA LTDA, sediada na Av. Ayrton Senna, n° 42,
Quadra E2, Esplanada, Teresina - PI. CNPJ DE N" 17.572.455/0001.-
84. Valor Tota1 RS 15.383,00 (quinze mil trezentos e oitenta e três
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 002/2021

ACAMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO/MA, através do seu
PRESIDENTE, CONVOCA a empresa: R CASTRO DE ARAÚJO EIRELI CNPJ de n."
40.001.962/0001-80, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, para celebração do
Contrato, decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação, sob o n? 002/2021.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no procedimento de Dispensa de Licitação n°. 002/2021, Lei
Federal n° 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2021.

Sergi~nheirO
Presidentedo LegislativoMunicipal

:::::::=an~e ~~a~4"2d.,.051A/~4>'~Ç....t_Q~w"I!...(I.~C:L.--+O~~~-~7 __ ~_

RG n° lZ-3 ({,S" 2..1 1'3 - ~
CPF n° j li. ~~i·L 53 -o f
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CONTRATO
Número do Contrato 002/2021
Processo Administrativo 20210107.02

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS N° 002/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA, E A
EMPRESA R. CASTRO ARAÚJO EIRELI.

A CÃMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO ESTADO DO MARANHÃO, com sede no(a) Av.
Câmara Lopes, na cidade de Lago do Junco - MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n?69.377.075/0001-
92, neste ato representado(a) pelo Sr. SERGIO LOIS OLIVEIRA PINHEIRO, brasileiro, casado,
Presidente da Câmara Municipal de Lago do Junco MA, Portador (a) do RG n° 030.241972005-3 e
CPF n° 647.131.723-91, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa R. CASTRO
ARAÚJO EIRELI. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o na 40.001.962/0001-80, sediado(a) na Av.
Gonçalo Barbosa Lima, n" 12, Loteamento Vitória, Lago dos Rodrigues - MA. CEP 65.712-
000 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. Reinaldo Castro
Araújo, portador da Carteira de Identidade nO1234527992, expedida pela(o) GEJUSPC/MA, e
CPF na 918.228.153-04, tendo em vista o que consta no Processo n? 20210107.02 e em
observância às disposições da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei na 10.520, de 17 de
julho de 2002 e na Lei na8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e Decreto Federal na
9.412, de 18 de junho de 2018 e demais legislações pertinentes, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da (dispensa) de licitação nO002/2021, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de hospedageme alimentaçãodo
web site na forma da LC 131/2009e lei 12.527/2011e implantação do diário oficial, de interesse da
CâmaraMunicipal de Lago do Junco - MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no

projeto básico.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao projeto básico, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de até 31 de Dezembro de 2021. (verificar
prorrogação - 60 meses somente serviços contínuos).
Nota Explicativa: tratando-se de serviços não contínuos, deve ficar adstrito à vigência do
respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57, caput, da Lei n° 8.666, de 1993. ffi
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).
I ITEM I DESCRiÇÃO IUNID.laUANT.1V. UNIT. Iv.TOTALl

CNPJN°69.377.075/0001-92.A~es n ° 15,centro,Lagodo Junco I MA.W
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1.

Contratação de serviços de hospedageme alimentação do
web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e
implantação do diário oficial, de interesse da Câmara
Municipalde Lago do Junco- MA:

• Prestar assessoria e consultoria na prestação de
serviçosde hospedagem;

• Realizar a alimentaçãodo web site na forma da LC Mês
131/2009 e lei 12.527/2011;

• Mantero site em funcionamento24 horas no ar;
• Realizaratualizaçõesdo softwaredo mesmo;
• Emissãode contrachequeonlineno site do órgão;
• Executar a implantação e alimentação do diário

oficial, acompanhar e alimentar os serviços do
mesmo.

1.730,00 17.300,00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Legislativo Municipal, para o exercício de 2021, na classificação

abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FiONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nO

8.666, de 1993.
5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 dias, contado da data
final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota FiscallFatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestadoaté que a ~oVidencie as medidas saneadoras. Nesta hiP~

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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prazo para pagamento míctar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.5. Constatando-se, junto aos órgãos de fiscalização, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
5.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
5.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (TX)

1= (6/100)
365

1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES ;f
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n? 8.666, de

1993.

CNPJW 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n o 15,centro, Lago do Junco / MA.
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6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO
7.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente a assinatura do contrato na forma

que segue:
7.1. Explicativa: Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá será dispensado o
recebimento provisório nos serviços de valor até o previsto no art. 23, inc. II, alínea "a" da Lei,
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de

funcionamento e produtividade.

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes do projeto básico e da proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.
7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 67 Lei n? 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto/serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de

falhas ou defeitos observados.
8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

CONTRATADA;
1
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9.2. Exercer a Contratação e Fiscalização dos serviços de hospedagem e alimentação do web site
na forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário oficial, de interesse desta
Administração Pública;
9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações;
9.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos serviços adquiridos;
9.5. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no contrato;
9.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
9.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
9.8. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar os serviços dentro do
estabelecido no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA· DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações constantes do projeto básico e de sua
proposta, com perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade
especificadas em sua proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3. Proceder a entrega do serviço adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta
comercial;
10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega dos serviços, não implicando
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;
10.6. Manter inalterados os preços e condições propostas;
10.7. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais
encargos que venham incidir na entrega do serviço;
10.8. Lançar na nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do
objeto do Termo de Referência;
10.9. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o Serviço sem a prévia e expressa anuência da
Contratante;
10.10. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos sistemas, fornecendo os
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;
10.11. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
10.12. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n? 8.666, de 1993 a Contratada que
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

~
CNPJ N° 69.377.07510001·92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco I MA.
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contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;
11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
11.2.2. multa moratória de até 02.% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
11.2.2.1. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.
11.2.2. multa compensatória de até 05 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;
11.2.2.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da
penalidade de suspensão do subitem anterior;
11.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as outras sanções cabíveis.
11.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato,
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.
11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nO
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
11.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

CNPJ N° 69.377.075/0001-92. Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nO8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
das sanções aplicáveis.
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
para a contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nO8.666, de 1993.
12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3.lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2.lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO
14.1. Em virtude dos princípios da economicidade e eficiência, a publicidade será feia por meio
de Diário Oficial, cabendo a CONTRATANTE enviar à os dados necessários até o décimo quinto
dia do mês subsequente ao da execução orçamentária.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nO8.666, de 1993, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos

contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da cidade de Lago da Pedra.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes .

.r- tlro{,g~~o do Junco 15 de Fevereiro de 2021.

S~OIS OLIVEIRA PINHEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA

CNPJ N° 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n ° 15, centro, Lago do Junco / MA.

Contratante
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Contratada

Testemunhas:~

Nome~'lr1·

Nome: ' CPF nO_------

CNPJN° 69.377.075/0001-92.Av. Câmara Lopes n o 15, centro, Lago do Junco / MA.
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PODER JUDICIÁ...'<.IO
JUSTIÇA DO TRz..BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R CASTRO ARAUJO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.001.962/0001-80
Certidão nO: 749874/2021
Expedição: 13/01/2021, às 13:47:20
Validade: 11/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R CASTRO ARAUJO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 40.001.962/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta' Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do
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13/01/2021 Certidão Internet

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Ir'~ Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: R CASTRO ARAUJO EIRELI
CNPJ: 40.001.962/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:46:17 do dia 13/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/07/2021.
Código de controle da certidão: 0267.F161.A518.80BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta ~ Prep~rar pági,!!aliiIiiI para rrnpressao

servicos.receitaJazenda.gov.brIServicos/certidaolCNDConjuntaInter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=40001962000180&passagens= 1&tipo= 1 1/1
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CAIXA
C.A.IXA !:õCONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 40.001.962/0001-80
Razão Social:R CASTROARAUJO EIREU
Endereço: AV GONCALO BARBOSA UMA / CENTRO/ LAGO DOS RODRIGUES / MA /

65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2021 a 07/03/2021

Certificação Número: 2021020603522504807688

Informação obtida em 07/02/202115:08:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

proe'1I: 20210107.02

FOlhO__]_Rubrico
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 004431/21 Data da 13/01/202113:36:59

Inscrição Estadual: 126745617 CPF/CNPJ:40001962000180

Razão Social: R CASTROARAUJOEIRELI

Endereço:

elefone:

AVE GONCALOBARBOSALIMA, 12 CEP: 65712000

(98)82858304 Município: LAGODOS RODRIGUES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciadopelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado.Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Débito".

CERTIDÃO EMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/202113:36:59



Proc. Adm: 20210107.02

Folha J19 Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 002543/21 Data da 13/01/202113:37:59

Inscrição Estadual: 126745617 CPF/CNPJ:40001962000180

Razão Social: R CASTROARAUJOEIRELI

Endereço:

elefone:

AVE GONCALOBARBOSALIMA, 12 CEP: 65712000

(98)82858304 Município: LAGODOS RODRIGUES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n? 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/202113:37:59



Proc. Adm: 20210107.02

Folho J:J..O Rubrico

Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99)3632-1350

2:efelhJrdro_çi.!_f@f.~@h.21rnaiLw~

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA

Certifico a pedido da pessoa interessada que a empresa R.CASTRO
ARAUJO EIRELI, CNPJ: 40.001.962/0001-80, situada na Av.Gonçalo Barbosa
Lima. N°12, - Centro, Lago dos Rodrigues - MA, CEP:65.712-000, neste
município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro da
DíVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta
referente a débitos em nome da referida empresa. O requerimento pretende
com esta, fazer a prova de QUITAÇÃO DE TRIBUTOS, não podendo ser usado
para outros fins.

Outrossím, a referido está em dias com a municipalidade até a presente
data em que está sendo expedido este documento, o qual tem validade por 90
(noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 05 de feveiro de 2021.

/1°' /} ~~~ _y~'S~~)
Cislene To Ga AraujO
Secretária de Administração
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Estadodo Maranhão
PREFEITURAMUNICIPAL DE lAGO DOSROORIGUES

CNPJ:01.612.541/0001-33
Rua08de Maio, s/n -Centro/Fone: (99) 3632-1350

9::~f_~.l1u.n'lrO_QI~I_es@h9trIl-ªif·Ç.';?T.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar
que, após a realização de uma minuciosa busca nos arquivos desta prefeitura,
não foi encontrado nenhum débito referente ao ISSQN e IPTU, em nome da
empresa R.CASTRO ARAUJO EtRELI, CNPJ: 40.001.962/80, situada na Av.
Gonçalo Barbosa Lima. N°12, - Centro, lago dos Rodrigues - MA,
CEP:65.712-000.

Certidão válida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 05 de fevereiro de 2021.
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RODRIGUES-~ _. -~_. .•.. -- ~_.-... -- --'"-- -

Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua08 de Maio, sln - Centro/Fone: (99) 3632-1350

Q.r§tf_~j'!y.@LQgIlgy.§'j~~hot,C, a :l_(on~

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar
que, após a realização de uma minuciosa busca nos arquivos desta prefeitura,
não foi encontrado nenhum débito em nome da empresa R.CASTRO ARAUJO
EIRELI, CNPJ: 40.001.962/0001-80, situada na Av. Gonçalo Barbosa Lima.
N°12, - Centro, Lago dos ROdrigues - MA, CEP:65.712-000.

Certidão válida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 05 de Fevereiro de 2021.

Cislene Tomé Silva Araujo
Secretária de Administração
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
CNPJ n069.377.075/0001-92

ORDEM DE SERVIÇOS 150202/2021

Empresa: R CASTRO ARAUJO EIRELI.
Endereço: Avenida Gonçalo Barbosa Lima, Bairro Centro, n 12, Lago dos Rodrigues MA CEP 65.712-000.
CNPJ n° 40.001.962/0001-80
Referência: Processo Administrativo n" 20210107.02 Contrato n" 002/2021, Dispensa: 002/2021

Prezados Senhores

1. Autorizamos a execução dos serviços referente objeto constante no Contrato supra mencionado.

2. Especificações: Conforme Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. IQUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do
web site na forma da LC 131/2009 e lei 12.52712011 e
implantação do diário oficial, de interesse da Câmara
Municipal de Lago do Junco- MA:

• Prestar assessoria e consultoria na prestação de
serviços de hospedagem;

1. • Realizar a alimentação do web site na forma da Mês 10 1.730,00 17.300,00

LC 131/2009 e lei 12.527/2011;

• Manter o site em funcionamento 24 horas no ar;

• Realizar atualizações do software do mesmo;

• Emissão de contracheque online no site do órgão;

• Executar a implantação e alimentação do diário
oficial, acompanhar e alimentar os serviços do
mesmo.

5. Classificação Orçamentária e Financeira:

6. A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo do serviço mencionado. Todas
as notas ficais/faturas deverão vir acompanhadas das respectivas Ordens de Serviço, bem como atestadas pelo
servidor da Câmara Municipal.
7. Integram esta Ordem de Serviço todas as cláusulas e itens do Contrato acima identificado, bem como a

proposta da empresa.
8. Observação: SERVIÇOS DESTINADOS A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA.
9. O pagamento das notas fiscais/faturas será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação dos
serviços mensais.

~QmMtJ,w~
SÊRGiuns OLIVEIRA PINHEIRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CONTRATANTE

Lago do Junco (MA), 15 de Fevereiro de 2021.

R. Castro Araujo E EU
CNPJ n° 40.001.962/0001-80

CONTRATADA

Av. Câmara Lopes, nº 15, centro Lago do Junco - MA. CEPnº 65.710-000
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EXTRATO DE CONTRATO

MUNICIPAL DE lAGO DO JUNCO MA
RATO DO CONTRATO N° 0021202l. Câmara de Lago do

Junco - MA DISPENSA DE LICITAÇAO N° 002/2021. Processo
Administrativo 20210107.02. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO através do seu Presidente.
CONTRATADA: R. CASTRO ARAÚJO EIRELI OBJETO:
contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na
forma da LC 131/2009 e lei 12.527/2011 e implantação do diário
oficial, de interesse da Câmara M unicipal de Lago do JWlCO- MA
VALOR RS 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO: 01 - Câmara Municipal de Lago do
Junco UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 -CâmaraMunicipal de
Lago do Junco FUNÇÃO: 01 - Legislativa SUE - FUNÇÃO: 031 -
Ação Legislativa PROGRAMA: 0001 - Processo Legislativo
PROJETO ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Funcionamento do
Legislativo CLASSIFICAÇAo ECONÔMICA 33.90.39.00 - Outros
serviços de Ter. P. Jurídica FONTE DE RECURSO: 0100 - Recursos
ordinários PRAZO DEVlGÊNCIA: 11 (onze) meses, contado a partir
da data da assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n'
8.666/1993, a Lei Complementar n' 123/2006 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 15
de fevereiro de 2021. S IGN ATÁRrOS: Sergio Lois Oliveira Pinheiro
residente da Câmara Municipal e Reinaldo Castro Araújo

Representante da R. CASTRO ARAÚJO EIRELI.15 de Fevereiro de
2021. Sergio Lois Oliveira Pinheiro Presidente da Câmara Municipal.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 00312021. Câmara de Lago do
Junco - MA DISPENSA DE LICIT AçAo NU 003/2021. Processo
Administrativo 20210107.03. CONTRATANTE: cÂMARA
MUNICIP AL DE LAGO DO JUNCO através do seu Presidente.

CONTRATADA: ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LIDA
OBJETO: contratação de serviços na confecção de galerias, quadros,
carteiras e outros materiais, de interesse da Câmara Municipal de Lago
do Junco -MA VALOR RS 15.383,00 (quinze mil trezentos e oitenta
e três reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO: Ol-Câmara
Municipal de Lago do Junco UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101-
Câmara Municipal de Lago do Junco FUNÇÃO: 01 - Legislativa SUB
- FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa PROGRAMA: 0001 - Processo
Legislativo PROJETO ATMDADE: 2.001 - Manutenção e
Funcionamento do Legislativo CLASSIFICAÇAo ECONÓMICA
33.90.39.00 - Outros serviços de Ter. P. Iurídica FONTE DE
RECURSO: 0100 - Recursos ordinários PRAZO DE VIGÊNCIA: 11
(onze) meses, contado a partir da data da assinatura. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Comp lementar n' 123/2006
e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. DATA DA
ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2021. SIGNATÁRIOS: Sergio
Lois Oliveira Pinheiro Presidente da Câmara Municipal e Marcus
Emanuel Andrade Rodrigues Representante da ANDRADE
RODRIGUES & SOUSA LTDA. 15 de Fevereiru de 2021. Sergio
Lois Oliveira Pinheiro Presidente da Câmara Municipal.
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EXTRATO DO CONTRATO NU 004/2021. Câmara de Lago do
Junco - MA DISPENSA DE LICIT AçAo N° 00412021. Processo
Administrativo 20210107.04. CONTRATANTE: CÂMARA
MlJNICIP AL DE L.AGO DO JUNCO através do seu Presidente.
CONTRATADO: Wilson Danlas da Silva Junior OBJETO:
contratação de serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao
setorde recursos humanos -RH, de interesse da Câmara Municipal de
Lago do Junco -M AVALOR RS 17.300,00 (dezessetemil e trezentos
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO: 01 - Câmara
Municipal de Lago do Junco UNIDADEORÇAMENTARIA: 0101-
Câmara Municipal de Lago do Junco FUNÇÃO: 01 -Legislativa SUB
- FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa PROGRAMA: 0001 - Processo
Legislativo PROJETO ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e
Funcionamento do Legislativo CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA
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